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TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL
Tema de Repercussão Geral nº 1
Questão: Base de cálculo do PIS e da COFINS sobre a 
importação.
Tese: É inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei 
10.865/2004 que acresce à base de cálculo da denomi-
nada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente 
no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contri-
buições. Situação: Há repercussão geral. Leading case: 
transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 2
Questão: Reserva de lei complementar para a suspen-
são da contagem do prazo prescricional para causas de 
pequeno valor.
Tese: I - Normas relativas à prescrição e decadência em 
matéria tributária são reservadas à lei complementar; 
II - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/1991. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 3
Questão: Prazo prescricional para a cobrança de contri-
buições sociais devidas à Seguridade Social.
Tese: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 
5º do Decreto-Lei 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário. Situação: Há repercussão geral. Lea-
ding case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 4
Questão: Termo a quo do prazo prescricional da ação de 
repetição de indébito relativa a tributos sujeitos a lança-
mento por homologação e pagos antecipadamente.
Tese: É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar 118/2005, de modo que, para os tributos 
sujeitos a homologação, o novo prazo de 5 anos para a 
repetição ou compensação de indébito aplica-se tão 
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 
Situação: Há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 5
Questão: Compensação da diferença de 11,98%, resul-
tante da conversão em URV dos valores em cruzeiros 
reais, com o reajuste ocorrido na data-base subseqüente.
Tese: I - Ao editar a Lei 8.880/1994, a União legislou sobre 
o sistema monetário e exerceu a sua competência pre-
vista no art. 22, VI, da Constituição de 1988. Assim, qual-
quer lei, seja ela estadual ou municipal, que discipline a 
conversão da moeda Cruzeiro Real em URV no que tange 
à remuneração de seus servidores de uma forma incom-
patível com a prevista na Lei nº 8.880/94 será inconsti-
tucional, mormente quando acarretar redução de venci-
mentos; II - O término da incorporação, na remuneração 
do servidor, do percentual devido em razão da ilegalidade 
na conversão de Cruzeiros Reais em URV deve ocorrer no 
momento em que a carreira do servidor passa por uma 
restruturação remuneratória.
Ver mais Situação: Há repercussão geral. Leading case: 
transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 6
Questão: Dever do Estado de fornecer medicamento de 
alto custo a portador de doença grave que não possui 
condições financeiras para comprá-lo.
Tese: 1. A ausência de inclusão de medicamento nas lis-
tas de dispensação do Sistema Único de Saúde - SUS 
(RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, 
como regra geral, o fornecimento do fármaco por deci-
são judicial, independentemente do custo. 2. É possível, 
excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento 
registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que pre-
enchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo 
ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) negativa 
de fornecimento do medicamento na via administra-
tiva, nos termos do item '4' do Tema 1234 da repercus-
são geral; (b) ilegalidade do ato de não incorporação do 
medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incor-
poração ou da mora na sua apreciação, tendo em vista 
os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da 
Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; c) impos-
sibilidade de substituição por outro medicamento cons-
tante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e dire-
trizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina 
baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade 
e segurança do fármaco, necessariamente respalda-
das por evidências científicas de alto nível, ou seja, uni-
camente ensaios clínicos randomizados e revisão siste-
mática ou meta-análise; (e) imprescindibilidade clínica 

do tratamento, comprovada mediante laudo médico fun-
damentado, descrevendo inclusive qual o tratamento 
já realizado; e (f) incapacidade financeira de arcar com 
o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da 
decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos 
V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de 
Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de 
concessão de medicamentos não incorporados, deverá 
obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comis-
sivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou 
da negativa de fornecimento da via administrativa, à luz 
das circunstâncias do caso concreto e da legislação de 
regência, especialmente a política pública do SUS, não 
sendo possível a incursão no mérito do ato administra-
tivo; (b) aferir a presença dos requisitos de dispensação 
do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia 
consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciá-
rio (NATJUS), sempre que disponível na respectiva juris-
dição, ou a entes ou pessoas com expertise técnica na 
área, não podendo fundamentar a sua decisão unica-
mente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado 
aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de deferi-
mento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competen-
tes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação 
no âmbito do SUS.
Ver mais Situação: Há repercussão geral. Leading case: 
transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 7
Questão: Redução, de ofício, de multa fixada em sen-
tença, no caso de descumprimento de obrigação de fazer.
Tese: A questão da possibilidade de o juízo reduzir, de 
ofício, multa fixada em sentença, no caso de descumpri-
mento de obrigação de fazer, ou não fazer (art. 461, § 6º, 
atual art. 537, § 1º, do Código de Processo Civil), não tem 
repercussão geral, pois ausente relevância econômica, 
política, social ou jurídica, que transcenda ao interesse 
das partes Situação: Não há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 8
Questão: Imunidade do lucro da exportação à CSLL após 
a Emenda Constitucional nº 33/2001.
Tese: A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
incide sobre o lucro decorrente das exportações. A imuni-
dade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 33/2001, não o alcança. Situação: Há repercussão 
geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 9
Questão: Indenização por danos morais e materiais 
decorrentes de manipulação de resultados de partidas 
de futebol.
Tese: A questão do pagamento de indenização por danos 
morais e materiais decorrentes de manipulação de resul-
tados de partidas de futebol não tem repercussão geral, 
pois ausente relevância econômica, política, social ou 
jurídica, que transcenda ao interesse das partes. Situa-
ção: Não há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 10
Questão: Vício de iniciativa de projeto de lei que tornou 
obrigatória a instalação de semáforo com dispositivo de 
acionamento pelos próprios pedestres.
Tese: A questão do vício de iniciativa de projeto de lei dis-
trital que torna obrigatória a instalação de semáforo com 
dispositivo de acionamento pelos próprios pedestres nas 
vias nele especificadas não tem repercussão geral, por 
disciplinar situação de interesse local e ausente relevân-
cia econômica, política, social ou jurídica que transcenda 
ao interesse das partes. Situação: Não há repercussão 
geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 11
Questão: Prazo para pagamento de parcelas em 
dinheiro fixadas por sentença que julgou processo de 
desapropriação.
Tese: A questão da adoção do regime de pagamento par-
celado de precatórios do art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT para saldar crédito 
reconhecido na sentença proferida em ação de desapro-
priação por interesse social para fins de reforma agrária 
não tem repercussão geral, pois ausente relevância eco-
nômica, política, social ou jurídica que transcenda ao inte-
resse das partes. Situação: Não há repercussão geral. 
Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 12
Questão: a) Competência exclusiva dos Municípios para 
decretar desapropriação por interesse público com vis-
tas à construção ou ampliação de distritos industriais; 

b) Existência de desvio de finalidade na expedição de 
decreto expropriatório.
Tese: I - A questão da legitimidade do Estado para edi-
tar decreto expropriatório por interesse público de imó-
vel localizado em Município, destinado à construção ou 
ampliação de distritos industriais, não tem repercus-
são geral, pois ausente relevância econômica, política, 
social ou jurídica que transcenda ao interesse das par-
tes; II - A questão da configuração de desvio de finali-
dade do decreto expropriatório, que beneficia uma pes-
soa ou somente interesse privado, não tem repercussão 
geral, pois ausente relevância econômica, política, social 
ou jurídica que transcenda ao interesse das partes. Situa-
ção: Não há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 13
Questão: Responsabilidade solidária dos sócios das 
empresas por quotas de responsabilidade limitada por 
dívidas junto à Seguridade Social.
Tese: É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/1993, na 
parte em que estabelece que os sócios de empresas por 
cotas de responsabilidade limitada respondem solida-
riamente, com seus bens pessoais, por débitos junto à 
Seguridade Social. Situação: Há repercussão geral. Lea-
ding case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 14
Questão: Exigibilidade de cobrança amigável prévia ao 
ajuizamento da execução fiscal, prevista em Código Tri-
butário Municipal.
Tese: A questão da realização da cobrança amigável pela 
Administração Pública municipal, prévia ao ajuizamento 
da execução fiscal, se a exigibilidade está prevista em 
Código Tributário Municipal, não tem repercussão geral, 
pois ausente relevância econômica, política, social ou 
jurídica que transcenda ao interesse das partes. Situa-
ção: Não há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 15
Questão: Direito de praça à remuneração não inferior a 
um salário-mínimo.
Tese: Não viola a Constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as praças 
prestadoras de serviço militar inicial. Situação: Há reper-
cussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 16
Questão: Cobrança de taxa pela utilização potencial do 
serviço de extinção de incêndio.
Tese: A segurança pública, presentes a prevenção e 
o combate a incêndios, faz-se, no campo da atividade 
precípua, pela unidade da Federação, e, porque serviço 
essencial, tem como a viabilizá-la a arrecadação de 
impostos, não cabendo ao Município a criação de taxa 
para tal fim. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 17
Questão: a) Possibilidade de cobrança de ligações sem 
discriminação dos pulsos além da franquia; b) Justiça 
competente para dirimir controvérsias acerca da possi-
bilidade de cobrança de ligações sem discriminação dos 
pulsos além da franquia.
Tese: Compete à Justiça estadual julgar causas entre 
consumidor e concessionária de serviço público de tele-
fonia, quando a ANATEL não seja litisconsorte passiva 
necessária, assistente, nem opoente. Situação: Há reper-
cussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 18
Questão: Fracionamento de execução contra a Fazenda 
Pública para pagamento de honorários advocatícios.
Tese: Os honorários advocatícios incluídos na condena-
ção ou destacados do montante principal devido ao cre-
dor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja 
satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou 
requisição de pequeno valor, observada ordem especial 
restrita aos créditos dessa natureza. Situação: Há reper-
cussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 19
Questão: Indenização pelo não-encaminhamento de pro-
jeto de lei de reajuste anual dos vencimentos de servido-
res públicos.
Tese: O não encaminhamento de projeto de lei de revisão 
anual dos vencimentos dos servidores públicos, previsto 
no inciso X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subje-
tivo a indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se 
pronunciar, de forma fundamentada, acerca das razões 
pelas quais não propôs a revisão. Situação: Há repercus-
são geral. Leading case: transitado em julgado
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Tema de Repercussão Geral nº 20
Questão: Alcance da expressão “folha de salários”, para 
fins de instituição de contribuição social sobre o total das 
remunerações.
Tese: A contribuição social a cargo do empregador incide 
sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores 
ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998. 
Situação: Há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 21
Questão: Fixação de alíquota progressiva para o imposto 
sobre transmissão causa mortis e doação.
Tese: É constitucional a fixação de alíquota progressiva 
para o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doa-
ção — ITCD. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 22
Questão: Restrição à participação em concurso público 
de candidato que responde a processo criminal.
Tese: Sem previsão constitucionalmente adequada e ins-
tituída por lei, não é legítima a cláusula de edital de con-
curso público que restrinja a participação de candidato 
pelo simples fato de responder a inquérito ou ação penal. 
Situação: Há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 23
Questão: Equiparação remuneratória entre procuradores 
autárquicos e procuradores estaduais.
Tese: A questão da possibilidade de equiparação dos pro-
ventos dos Procuradores de Autarquia e dos Procurado-
res de Estado para incidência do teto remuneratório da 
Emenda Constitucional n. 41/2003 não tem repercussão 
geral, pois ausente relevância econômica, política, social 
ou jurídica que transcenda ao interesse das partes. Situa-
ção: Não há repercussão geral. Leading case: transitado 
em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 24
Questão: Base de cálculo do adicional por tempo de ser-
viço de servidor público admitido antes da Emenda Cons-
titucional nº 19/98.
Tese: I - O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação 
dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável; 
II - Não há direito adquirido a regime jurídico, notada-
mente à forma de composição da remuneração de ser-
vidores públicos, observada a garantia da irredutibilidade 
de vencimentos. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 25
Questão: Vinculação do adicional de insalubridade ao 
salário mínimo.
Tese: Salvo nos casos previstos na Constituição, o salá-
rio mínimo não pode ser usado como indexador de base 
de cálculo de vantagem de servidor público ou de empre-
gado, nem ser substituído por decisão judicial. Situa-
ção: Há repercussão geral. Leading case: transitado em 
julgado
Tema de Repercussão Geral nº 26
Questão: Concessão de aposentadoria especial a poli-
ciais civis nos termos da Lei Complementar nº 51/1985.
Tese: O inciso I do artigo 1º da Lei complementar 51/1985 
foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Situ-
ação: Há repercussão geral. Leading case: transitado em 
julgado
Tema de Repercussão Geral nº 27
Questão: Meios de comprovação do estado miserabi-
lidade do idoso para fins de percepção de benefício de 
assistência continuada.
Tese: É inconstitucional o § 3º do artigo 20 da Lei 
8.742/1993, que estabelece a renda familiar mensal per 
capita inferior a um quarto do salário mínimo como requi-
sito obrigatório para concessão do benefício assisten-
cial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, 
da Constituição. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 28
Questão: Fracionamento da execução com expedição 
de precatório para pagamento de parte incontroversa da 
condenação.
Tese: Surge constitucional expedição de precatório ou 
requisição de pequeno valor para pagamento da parte 
incontroversa e autônoma do pronunciamento judicial 
transitada em julgado observada a importância total exe-
cutada para efeitos de dimensionamento como obriga-
ção de pequeno valor. Situação: Há repercussão geral. 
Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 29
Questão: Vício de iniciativa de lei municipal, proposta 
pelo Poder Legislativo local, que veda a contratação de 
parentes de 1º e 2º graus do Prefeito e Vice-Prefeito para 
ocuparem cargos comissionados.

Tese: Leis que tratam dos casos de vedação a nepotismo 
não são de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Execu-
tivo. Situação: Há repercussão geral. Leading case: tran-
sitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 30
Questão: Direito de servidor comissionado exonerado 
receber férias não gozadas acrescidas de um terço.
Tese: I - O direito individual às férias é adquirido após 
o período de doze meses trabalhados, sendo devido o 
pagamento do terço constitucional independente do 
exercício desse direito; II - A ausência de previsão legal 
não pode restringir o direito ao pagamento do terço cons-
titucional aos servidores exonerados de cargos comis-
sionados que não usufruíram férias. Situação: Há reper-
cussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 31
Questão: Exigência de garantia real ou fidejussória 
para impressão de documentos fiscais de contribuintes 
inadimplentes.
Tese: É inconstitucional o uso de meio indireto coercitivo 
para pagamento de tributo – “sanção política” –, tal qual 
ocorre com a exigência, pela Administração Tributária, de 
fiança, garantia real ou fidejussória como condição para 
impressão de notas fiscais de contribuintes com débi-
tos tributários. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 32
Questão: Reserva de lei complementar para instituir 
requisitos à concessão de imunidade tributária às entida-
des beneficentes de assistência social.
Tese: A lei complementar é forma exigível para a defini-
ção do modo beneficente de atuação das entidades de 
assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da 
CF, especialmente no que se refere à instituição de con-
trapartidas a serem por elas observadas. Situação: Há 
repercussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 33
Questão: Relevância e urgência da medida provisória 
nº 2.170-36/2001 que disciplina a capitalização de juros 
com periodicidade inferior a um ano nas operações rea-
lizadas pelas instituições integrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional.
Tese: Os requisitos de relevância e urgência previstos 
no art. 62 da Constituição Federal estão presentes na 
Medida Provisória 2.170-36/2001, que autoriza a capita-
lização de juros com periodicidade inferior a um ano nas 
operações realizadas pelas instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional. Situação: Há repercussão 
geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 34
Questão: Ampliação da base de cálculo e majoração da 
alíquota da COFINS pela Lei nº 10.833/2003, resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 135/2003.
Tese: É constitucional a previsão em lei ordinária que 
introduz a sistemática da não-cumulatividade a COFINS 
dado que observa os princípios da legalidade, isonomia, 
capacidade contributiva global e não-confisco. Situa-
ção: Há repercussão geral. Leading case: transitado em 
julgado
Tema de Repercussão Geral nº 35
Questão: a) Tarifa básica de assinatura do serviço de tele-
fonia fixa. b) Competência para processar e julgar ação 
em que se discute a legalidade da cobrança da tarifa 
básica de assinatura do serviço de telefonia fixa.
Tese: I – Compete à Justiça Estadual processar e julgar 
ação ajuizada pelo consumidor contra concessionária 
de serviço público de telefonia na qual não haja interesse 
jurídico da Anatel em integrar a lide;* II - A questão alusiva 
à cobrança da tarifa de assinatura básica mensal é uni-
camente de direito e não apresenta complexidade apta 
a afastar o seu processamento pelo Juizado Especial; e 
III – A questão da cobrança de assinatura ou tarifa men-
sal básica da telefonia fixa tem natureza infraconstitucio-
nal e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de reper-
cussão geral, nos termos do precedente fixado no RE n. 
584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009. 
*Exclusivamente quanto a esse ponto, o Tribunal reco-
nheceu a existência de repercussão geral.
Ver mais Situação: Não há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 36
Questão: Competência da Justiça do Trabalho para exe-
cução de contribuições previdenciárias.
Tese: A competência da Justiça do Trabalho prevista no 
art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança somente a 
execução das contribuições previdenciárias relativas ao 
objeto da condenação constante das sentenças que pro-
ferir, não abrangida a execução de contribuições previ-
denciárias atinentes ao vínculo de trabalho reconhecido 
na decisão, mas sem condenação ou acordo quanto ao 
pagamento das verbas salariais que lhe possam servir 

como base de cálculo. Situação: Há repercussão geral. 
Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 37
Questão: Responsabilidade objetiva do Estado por inde-
nização referente a danos morais decorrentes de emis-
são de números idênticos de CPF para pessoas distintas, 
que implicou indevida inscrição em cadastro restritivo de 
crédito.
Tese: A questão da responsabilidade civil do Estado por 
danos morais decorrentes da emissão para mais de uma 
pessoa de idêntico número no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF, ocasionando indevida inscrição de restri-
ção ao crédito pessoal, não tem repercussão geral, pois 
ausente relevância econômica, política, social ou jurídica 
que transcenda ao interesse das partes. Situação: Não há 
repercussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 39
Questão: Extensão aos professores inativos da rede 
pública de ensino do Estado de São Paulo dos benefícios 
denominados “bônus” e “bônus mérito” concedidos aos 
professores em atividade.
Tese: A questão da extensão aos professores aposen-
tados do ensino público de São Paulo das vantagens 
pecuniárias denominadas “bônus” e “bônus mérito”, con-
cedidas aos professores em atividade pelas Leis Comple-
mentares estaduais ns. 891/2000, 909/2001, 928/2002, 
948/2003 e 963/2004, não tem repercussão geral, pois 
ausente relevância econômica, política, social ou jurídica 
que transcenda ao interesse das partes. Situação: Não há 
repercussão geral. Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 40
Questão: Cobrança de taxa de matrícula em universida-
des públicas.
Tese: A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 
Federal. Situação: Há repercussão geral. Leading case: 
transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 41
Questão: Direito adquirido à forma de cálculo de parcelas 
incorporadas à remuneração.
Tese: I - Não há direito adquirido a regime jurídico, desde 
que respeitado o princípio constitucional da irredutibili-
dade de vencimentos; II - A Lei complementar 203/2001, 
do Estado do Rio Grande do Norte, no ponto que alterou a 
forma de cálculo de gratificações e, consequentemente, 
a composição da remuneração de servidores públicos, 
não ofende a Constituição da República de 1988, por dar 
cumprimento ao princípio da irredutibilidade da remu-
neração. Situação: Há repercussão geral. Leading case: 
transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 42
Questão: Retenção de parcela do produto da arrecada-
ção do ICMS, pertencente aos Municípios, em razão da 
concessão de incentivos fiscais pelo Estado-membro.
Tese: A retenção da parcela do ICMS constitucional-
mente devida aos municípios, a pretexto de concessão 
de incentivos fiscais, configura indevida interferência do 
Estado no sistema constitucional de repartição de recei-
tas tributárias. Situação: Há repercussão geral. Leading 
case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 43
Questão: Competência para julgar reclamações de 
empregados temporários submetidos a regime espe-
cial disciplinado em lei local editada antes da Constitui-
ção de 1988.
Tese: Compete à Justiça comum processar e julgar cau-
sas instauradas entre o Poder Público e seus servidores 
submetidos a regime especial disciplinado por lei local 
editada antes da Constituição Federal de 1988, com fun-
damento no artigo 106 da Constituição de 1967, na reda-
ção que lhe deu a Emenda Constitucional 1/1969. Situa-
ção: Há repercussão geral. Leading case: transitado em 
julgado
Tema de Repercussão Geral nº 44
Questão: Constitucionalidade da instituição de contribui-
ção para o custeio do serviço de iluminação pública.
Tese: O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa. Situação: Há repercussão geral. 
Leading case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 45
Questão: Possibilidade de execução provisória de obriga-
ção de fazer contra a Fazenda Pública.
Tese: A execução provisória de obrigação de fazer em 
face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucio-
nal dos precatórios. Situação: Há repercussão geral. Lea-
ding case: transitado em julgado
Tema de Repercussão Geral nº 46
Questão: Cobrança do Encargo de Capacidade Emergen-
cial criado pela Lei nº 10.438/2002.
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do Paraná); ao item 78 do Anexo I; ao item 6 da Tabela I do 
Anexo II; ao item 17-A da Tabela I do Anexo II; e ao item 22 
da Tabela I do Anexo II; b) conhecida a A.D.I., quanto aos 
demais dispositivos impugnados na inicial, e deferida a 
medida cautelar, para suspender a eficácia, a partir desta 
data, das seguintes normas do mesmo Decreto (nº 2.736, 
de 5.12.1996, do Paraná): I - art. 15, III, “d”; II - art. 51, IV, §§ 
3º e 4º; III - art. 51, XV e § 15; IV - art. 51, XVI e § 15; V - art. 
51, XVII e § 16; VI - art. 54, inc. I; VII - art. 57, § 2º, “a” e “c”; 
VIII - art. 78 e seu parágrafo único; IX - art. 92-A; X - artigos 
572 a 584, excetuado, apenas, o inc. I do art. 577. 8. Todas 
as questões decididas por unanimidade.
ADI nº 2157
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00150 INC-
00006 PAR-00006 ART-00155 PAR-00002 INC-00012 
LET-G CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED 
ADCT ANO-1988 ART-00034 PAR-00008 LEG-FED LCP-
000024 ANO-1975 LEG-EST LEI-007508 ANO-1999 ART-
00003 INC-00003 LET-A LET-B LET-C LEG-EST DEC-
007699 ANO-1999 ART-00008 INC-00001 INC-00002 
INC-00003 PAR-00001 PAR-00002 ART-00009 INC-
00001 INC-00002
Ementa: Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. 
Alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III do artigo 3º da Lei nº 
7.508, de 22 de setembro de 1999, artigo 8º, incisos I, II e 
III, e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 7.699, de 9 de novembro de 
1999, e artigo 9º, incisos I e II, do mesmo Decreto, todos 
do Estado da Bahia. Pedido de medida liminar. - Inexistên-
cia de ilegitimidade ativa por falta de pertinência temá-
tica. - Não-ocorrência de inépcia da inicial por não indicar 
esta, no pedido, inclusive de liminar, o artigo impugnado 
da Lei estadual nº 7.508/99, mas apenas aludir às alí-
neas “a”, “b” e “c” do inciso III. - No mérito, é relevante a 
argüição de inconstitucionalidade em causa com base 
no disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição, 
que exige lei complementar - que evidentemente é fede-
ral - para, em se tratando de ICMS, “regular a forma como, 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedi-
dos e revogados”. - No caso, não há sequer necessidade 
de confronto entre as normas da Lei ora impugnada e a 
Lei Complementar nº 24/75, mas apenas entre aquelas e 
o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição que 
pressupõe a deliberação dos Estados e do Distrito Fede-
ral para a concessão e revogação de benefícios fiscais 
concernentes ao ICMS. - Conveniência da concessão da 
liminar. Liminar deferida para suspender, ex nunc, a eficá-
cia das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III do artigo 3º da Lei 
nº 7.508, de 22 de setembro de 1999, e, por via de conse-
qüência, dos artigos 8º, I, II e III e §§ 1º e 2º, e 9º, I e II, do 
Decreto nº 7.699, de 9 de novembro de 1999, todos do 
Estado da Bahia.
ADI nº 2158
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1934 ART-00170 
CF-1934 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CF ANO-
1988 ART-00037 “CAPUT” ART-00040 PAR-00001 
PAR-00005 PAR-00006 PAR-00012 ART-00042 PAR-
00009 ART-00149 PAR-ÚNICO ART-00154 PAR-00001 
INC-00001 ART-00195 INC-00002 PAR-00004 CF-1988 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000003 ANO-
1993 LEG-FED EMC-000020 ANO-1998 LEG-FED LEI-
008112 ANO-1990 ART-00231 PAR-00002 RJU-1990 
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLI-
CAS FEDERAIS LEG-FED LEI-008162 ANO-1991 ART-
00009 LEG-FED MPR-001415 ANO-1996 LEG-EST LEI-
012398 ANO-1998 ART-00028 INC-00001 ART-00069 
INC-00001 ART-00078 “CAPUT” ART-00078 INC-00001 
INC-00002 PAR-00001 LET-B LET-C ART-00079 LEG-
-FED DEC-000721 ANO-1999 ART-00001 ART-00002 
ART-00003 PAR-ÚNICO ART-00004 INC-00001 INC-
00002 ART-00005 PAR-00002 PAR-00003 ART-00007 
ART-00012
Ementa: Ementa: I. Contribuição previdenciária: incidên-
cia sobre proventos da inatividade e pensões de servido-
res públicos (L. est. 12.398/98, do Paraná): densa plau-
sibilidade da argüição da sua inconstitucionalidade, sob 
a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (ADnMC 2.010, 
29.9.99). 1. Reservado para outra oportunidade o exame 
mais detido de outros argumentos, é inequívoca, ao 
menos, a plausibilidade da argüição de inconstituciona-
lidade da norma local questionada, derivada da combina-
ção, na redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12, com 
o art. 195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela 
análise do processo legislativo da recente reforma previ-
denciária, no qual reiteradamente derrotada, na Câmara 
dos Deputados, a proposta de sujeição de aposentados 
e pensionistas do setor público à contribuição previdenci-
ária. 2. O art. 195, § 4º, parece não legitimar a instituição 
de contribuições sociais sobre fontes que a Constitui-
ção mesma tornara imunes à incidência delas; de qual-
quer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só 
se poderia fazer por lei complementar. 3. Aplica-se aos 
Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da 

argüição questionada: análise e evolução do problema. 
4. Precedentes.
ADI nº 2159
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00037 INC-
00011 ART-00048 INC-00015 ART-00096 INC-00002 
LET-B CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED 
EMC-000019 ANO-1998 EMENDA CONSTITUCIONAL 
LEG-FED EMC-000041 ANO-2003 EMENDA CONSTITU-
CIONAL LEG-FED RGI ANO-1980 ART-00038 INC-00004 
LET-B RISTF-1980 REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA 
AÇÃO DIRETA. PREJUDICIALIDADE. ARTIGO 48, INCISO 
XV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. REDAÇÃO DO PRE-
CEITO ANTERIORMENTE MODIFICADA PELA EC 19/98 
E NOVAMENTE ALTERADA PELA EC 41/03. ALTERA-
ÇÃO DO TEXTO CONSTITUCIONAL. 1. O texto do artigo 
48, inciso XV, da CB foi alterado primeiramente pela EC 
19/98. Após a propositura desta ação direta o texto desse 
preceito sofreu nova modificação. A EC 41/03 conferiu 
nova redação ao inciso XV do artigo 48 da CB/88. 2. A 
alteração substancial do texto constitucional em razão 
de emenda superveniente prejudica a análise da ação 
direta de inconstitucionalidade. O controle concentrado 
de constitucionalidade é feito com base no texto consti-
tucional em vigor. A modificação do texto constitucional 
paradigma inviabiliza o prosseguimento da ação direta. 
Precedentes. 3. Ação direta de inconstitucionalidade jul-
gada prejudicada.
ADI nº 2160
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1967 ART-00153 
PAR-00004 CF-1967 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-
-FED EMC-000001 ANO-1969 EMENDA CONSTITUCIO-
NAL LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-00035 ART-
00103 INC-00009 ART-00114 PAR-00001 ART-00114 
PAR-00002 REDAÇÃO ANTERIOR À EMC-45/2004 
ART-00114 PAR-00002 REDAÇÃO DADA PELA EMC-
45/2004 ART-00217 PAR-00001 PAR-00002 CF-1988 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000045 
ANO-2004 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED DEL-
005452 ANO-1943 ART-00477 PAR-00002 ART-0625A 
“CAPUT” REDAÇÃO DADA PELA LEI-9958/2000 ART-
-0625D “CAPUT” REDAÇÃO DADA PELA LEI-9958/2000 
ART-0625D PAR-00001 PAR-00002 REDAÇÃO DADA 
PELA LEI-9958/2000 ART-0625D PAR-00003 PAR-
00004 REDAÇÃO DADA PELA LEI-9958/2000 ART-
-0625E PAR-ÚNICO ART-0625F REDAÇÃO DADA PELA 
LEI-9958/2000 ART-0852B INC-00002 REDAÇÃO DADA 
PELA LEI-9957/2000 CLT-1943 CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO LEG-FED LEI-009957 ANO-2000 LEI 
ORDINÁRIA LEG-FED LEI-009958 ANO-2000 ART-00001 
PAR-ÚNICO LEI ORDINÁRIA
Ementa: JUDICIÁRIO - ACESSO - FASE ADMINISTRATIVA 
- CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA - IMPROPRIEDADE. Ao 
contrário da Constituição Federal de 1967, a atual esgota 
as situações concretas que condicionam o ingresso em 
juízo à fase administrativa, não estando alcançados os 
conflitos subjetivos de interesse. Suspensão cautelar de 
preceito legal em sentido diverso.
ADI nº 2162
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-
00036 ART-00006 ART-00007 INC-00004 ART-00194 
INC-00004 ART-00195 PAR-00006 ART-00201 PAR-
00002 ART-00202 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG-FED MPR-001933 ANO-2000 (Reedição nºs 10, 11 e 
12) LEG-FED MPR-002019 ANO-2000
Ementa: Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão parcial. Falta de aditamento com relação 
às Medidas Provisórias que reeditaram aquela a res-
peito da qual se alega a omissão inconstitucional. Ques-
tão de ordem. - Esta Corte já firmou o entendimento, em 
se tratando de ação direta de inconstitucionalidade, que, 
havendo reedição de Medida Provisória contra a qual 
foi proposta ação direta de inconstitucionalidade, e não 
sendo a inicial desta aditada para abarcar a nova Medida 
Provisória, fica prejudicada a ação proposta. - Essa orien-
tação é de aplicar-se, também, quando se trata, como no 
caso presente, de ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão parcial de Medida Provisória - e parcial por-
que não atendeu integralmente a disposto em preceito 
constitucional para lhe dar efetividade plena -, porquanto 
a omissão parcial alegada tem de ser examinada em face 
da Medida Provisória vigente quando de seu julgamento 
para verificar a ocorrência, ou não, nela dessa omissão 
parcial. Questão de ordem que se resolve dando-se por 
prejudicada a presente ação direta de inconstitucionali-
dade por omissão.
ADI nº 2163
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1934 CF-1934 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CF ANO-1988 ART-
00001 INC-00004 ART-00003 ART-00005 INC-00002 
INC-00006 INC-00009 INC-00013 INC-00014 INC-
00015 INC-00016 INC-00017 INC-00020 ART-00023 

INC-00005 ART-00024 INC-00001 INC-00009 PAR-
00003 ART-00030 INC-00001 ART-00170 “CAPUT” 
INC-00004 INC-00005 ART-00173 PAR-00004 ART-
00174 ART-00205 ART-00206 INC-00002 ART-00208 
ART-00215 “CAPUT” PAR-00003 INC-00002 INC-00004 
PAR-00006 ART-00216 PAR-00003 ART-00217 PAR-
00003 ART-00227 “CAPUT” ART-00230 CF-1988 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000048 ANO-2005 
EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED LEI-010406 ANO-
2002 CC-2002 CÓDIGO CIVIL LEG-EST LEI-003364 ANO-
2000 ART-00001 ART-00002 PAR-ÚNICO ART-00003 
ART-00004 “CAPUT” PAR-ÚNICO ART-00005 LEI ORDI-
NÁRIA, RJ
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. ART. 1° DA LEI 3.364/2000, DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. MEIA-ENTRADA. CONCESSÃO DE DES-
CONTO DE 50% SOBRE O PREÇO DE INGRESSOS PARA 
CASAS DE DIVERSÕES, PRAÇAS DISPORTIVAS E SIMI-
LARES AOS JOVENS DE ATÉ 21 ANOS. DIREITO ECO-
NÔMICO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CONSTITU-
CIONALIDADE FORMAL E MATERIAL RECONHECIDA. 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. I – É concorrente a 
competência constitucional para legislar sobre direito 
econômico. II – Não havendo legislação federal sobre a 
matéria, cabe ao Estado-membro exercer de forma plena 
a competência legislativa sobre o tema. III – É legítima 
e adequada a atuação do Estado sobre o domínio eco-
nômico que visa garantir o efetivo exercício do direito à 
educação, à cultura e ao desporto, nos termos da Consti-
tuição Federal. IV – Ação direta de inconstitucionalidade 
julgada improcedente.
ADI nº 2165
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00061 
PAR-00001 LET-B CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG-FED LEI-008906 ANO-1994 ART-00003 ART-00003 
PAR-00001 EOAB-1994 ESTATUTO DA ADVOCACIA E 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL LEG-EST LCP-
000056 ANO-1992 (SC) LEG-EST LCP-000062 ANO-1992 
(SC) LEG-EST LCP-000177 ANO-1999 (SC)
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL. LEI COMPLEMEN-
TAR ESTADUAL QUE AUTORIZA O PAGAMENTO, COM 
RECURSOS DO ‘FUNDO ESPECIAL DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS E DE REAPARELHAMENTO DA PROCURADO-
RIA-GERAL DO ESTADO’, DE CONTRIBUIÇÕES OBRIGA-
TÓRIAS À OAB PARA CADA PROCURADOR DO ESTADO 
EM EXERCÍCIO NA CARREIRA. FUNDO CRIADO POR LEI 
SEM TAL PREVISÃO. LIMINAR DEFERIDA.
ADI nº 2167
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00036 
PAR-00001 ART-00052 INC-00003 LET-F ART-00075 
ART-00128 PAR-00001 PAR-00003 ART-00235 PAR-
00001 INC-00003 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG-EST CES ART-00033 INC-00018 ART-00062 (RR) 
LEG-EST EMC-000007 ANO-1999 ART-00046 PAR-
00003 (RR)
Ementa: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DIRIGENTE 
- ARGÜIÇÃO E APROVAÇÃO PELA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
- LIMINAR. Ao primeiro exame, conflita com a Carta 
da República norma estadual - inciso XVIII do artigo 
33 e parágrafo único do artigo 62 da Constituição do 
Estado de Roraima - dispondo sobre a argüição e apro-
vação prévias de dirigente de sociedade de economia 
mista. INTERVENTOR - ARGÜIÇÃO E APROVAÇÃO PELA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE - LIMINAR. Surge a relevância da ale-
gação de conflito de norma estadual - parágrafo único do 
artigo 62 da Constituição do Estado de Roraima - com a 
Carta da República, no que prevista a argüição e aprova-
ção prévias do interventor pela Assembléia Legislativa. O 
procedimento é diverso do consignado no § 1º do artigo 
36 da Constituição Federal - submissão do decreto de 
intervenção.
ADI nº 2168
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00022 INC-
00025 ART-00037 “CAPUT” ART-00236 PAR-00001 PAR-
00003 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LEI-
008935 ANO-1994 ART-00014 INC-00001 ART-00015 
“CAPUT” ART-00037 “CAPUT” ART-00039 PAR-00002 
LEI ORDINÁRIA LEG-EST CES ANO-1989 CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL, SC LEG-EST EMC-000010 ANO-1996 
ART-ÚNICO EMENDA CONSTITUCIONAL, SC LEG-EST 
ADCT ANO-1989 ART-00014 ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, SC LEG-EST LCP-
000183 ANO-1999 ART-00004 “CAPUT” REVOGADO 
PELA LEI-14083/2007 ART-00004 “CAPUT” PAR-00001 
REVOGADO PELA LEI-14083/2007 ART-00004 “CAPUT” 
PAR-00002 ART-00005 PAR-00001 PAR-00004 ART-
00030 LEI COMPLEMENTAR, SC LEG-EST LEI-014083 
ANO-2007 ART-00001 ART-00002 PAR-00001 PAR-
00002 PAR-00003 ART-00003 PAR-00001 PAR-00002 
PAR-00003 PAR-00004 ART-00004 PAR-00001 PAR-
00002 PAR-00003 INC-00001 INC-00002 INC-00003 
INC-00004 INC-00005 INC-00006 INC-00007 INC-
00008 INC-00009 INC-00010 INC-00011 INC-00012 
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INC-00001 INC-00002 INC-00003 PAR-00003 PAR-
00004 PAR-00005 PAR-00006 ART-00005 ART-00006 
ART-00007 “CAPUT” PAR-00001 PAR-00002 PAR-
00003 PAR-00004 ART-00008 “CAPUT” PAR-00001 
PAR-00002 ART-00009 ART-00010 ART-00011 INC-
00001 INC-00002 ART-00012 ART-00013 ART-00014 
INC-00001 LET-A LET-B LET-C INC-00002 LET-A LET-B 
LET-C LET-D INC-00003 INC-00004 ART-00015 ART-
00016 INC-00001 INC-00002 INC-00003 INC-00004 
INC-00005 PAR-00001 PAR-00002 PAR-00003 PAR-
00004 INC-00001 INC-00002 ART-00018 ART-00019 
ART-00020 ART-00021 LEI ORDINÁRIA, SC
Ementa: EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. LEI Nº 1l.392/2000 DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
CONTROLE ÀS DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMIS-
SÍVEIS – DST E À SÍNDROME DE IMUNODEFICIÊNCIA 
ADQUIRIDA – AIDS. ADOÇÃO DE MEDIDAS CONTRA A 
DISCRIMINAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DO VÍRUS 
DA IMUNODEFICIÊNCIA HUMANA – HIV. INCONSTITU-
CIONALIDADE FORMAL. ARTS. 21, XII, “A”, 22, I E IV, 24, 
XII, 25, § 1º, 61, § 1º, II, “A” E “C”, 84, VI, “A”, 200, I E II, E 
220, § 3º, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Ao instituir 
política estadual de prevenção e controle de doenças 
sexualmente transmissíveis – DST e da síndrome de imu-
nodeficiência adquirida – AIDS, a Lei nº 11.392/2000 do 
Estado de Santa Catarina veicula normas sobre proteção 
e defesa da saúde, matérias inseridas na competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal 
(art. 24, XII, da CF). A adoção de medidas contra a discri-
minação das pessoas portadoras do vírus da imunode-
ficiência humana – HIV tem amparo no art. 25, § 1º, da 
CF, que reserva aos Estados as competências a eles não 
vedadas. 2. No modelo federativo brasileiro, estabele-
cida pela União a arquitetura normativa da política nacio-
nal de promoção, proteção e recuperação da saúde (Lei 
nº 8.080/1990, que institui o Sistema Único de Saúde – 
SUS), aos Estados compete, além da supressão de even-
tuais lacunas, a previsão de normas destinadas a com-
plementar a norma geral e a atender suas peculiaridades 
locais, respeitados os critérios (i) da preponderância do 
interesse local, (ii) do exaurimento dos efeitos dentro dos 
respectivos limites territoriais – até mesmo para prevenir 
conflitos entre legislações estaduais potencialmente dís-
pares – e (iii) da vedação da proteção insuficiente. Pre-
cedentes: ADI 5312/TO (Relator Ministro Alexandre de 
Moraes, DJe 11.02.2019), ADI 3470/RJ (Relatora Minis-
tra Rosa Weber, DJe 01.02.2019), ADI 2030/SC (Relator 
Ministro Gilmar Mendes, DJe 17.10.2018). 3. A competên-
cia do SUS – Sistema Único de Saúde – para controlar 
e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 
interesse para a saúde e executar as ações de vigilância 
sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador (art. 
200, I e II, da CF), não obsta iniciativas voltadas à imple-
mentação de políticas estaduais de saúde específicas, 
para atender demandas locais. Precedente. 4. A vedação 
e o combate a prática discriminatórias na rede de saúde 
pública estadual concretiza um dos objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil, dever a ser ativa-
mente perseguido por todos os entes que compõem a 
Federação: a promoção do bem de todos, sem precon-
ceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação (art. 3º, IV, da CF). 5. Fruto de 
iniciativa parlamentar, o art. 4º, caput e §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º 
e 6º, da Lei nº 11.392/2000 do Estado de Santa Catarina 
incorre em vício de iniciativa, por impor obrigações ao 
Poder Executivo sem observância dos arts. 61, § 1º, II, “a” 
e “c”, e 84, VI, “a” da CF, além de de invadir a competência 
privativa da União para legislar sobre radiodifusão (arts. 
21, XII, “a”, e 22, IV, da CF) e disciplinar as diversões e os 
espetáculos públicos (art. 220, § 3º, I, da CF). Precedente: 
ADI 5140/SP (Relator Ministro Alexandre de Moraes, DJe 
29.10.2018). 6. Inconstitucionalidade formal dos arts. 11 
e 18 da Lei nº 11.392/2000 do Estado de Santa Catarina, 
por afronta à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Exe-
cutivo para deflagrar processo legislativo versando sobre 
organização, funcionamento e orçamento da Secretaria 
de Estado da Saúde (arts. 61, § 1º, II, e 84, VI, “a”, da CF). 
7. Ao disciplinar regime de confidencialidade e sigilo dos 
registros e resultados dos testes para detecção do vírus 
HIV, inclusive para fins de depoimento como testemu-
nha, o art. 8º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 11.392/2000 
do Estado de Santa Catarina afasta-se da competência 
concorrente dos Estados para legislar sobre proteção e 
defesa da saúde (art. 24, XII, da CF) e invade a compe-
tência privativa da União para legislar sobre direito civil e 
direito processual (art. 22, I, da CF). 8. Inconstitucionali-
dade formal dos arts. 4º, caput e §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, 
8º, caput e §§ 1º e 2º, 11 e 18, da Lei nº 1l.392/2000 do 
Estado de Santa Catarina. 9. Ação direta julgada parcial-
mente procedente.
ADI nº 2345
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00150 
PAR-00006 ART-00152 ART-00155 PAR-00002 INC-
00012 LET-G CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

LEG-FED LCP-000024 ANO-1975 LEI COMPLEMENTAR 
LEG-EST LEI-011393 ANO-2000 LEI ORDINÁRIA, SC
Ementa: Ementa: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação 
direta. Lei nº 11.393/2000, do Estado de Santa Catarina. 
Tributo. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser-
viços - ICMS. Benefícios fiscais. Cancelamento de notifi-
cações fiscais e devolução dos correspondentes valores 
recolhidos ao erário. Concessão. Inexistência de suporte 
em convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos ter-
mos da LC 24/75. Expressão da chamada “guerra fiscal”. 
Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 152 e 155, § 
2º, inc. XII, letra “g”, da CF. Ação julgada procedente. Pre-
cedentes. Não pode o Estado-membro conceder isen-
ção, incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, de 
modo unilateral, mediante decreto ou outro ato norma-
tivo, sem prévia celebração de convênio intergoverna-
mental no âmbito do CONFAZ.
ADI nº 2348
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00007 
INC-00011 ART-00003 INC-00003 ART-00043 PAR-
00002 INC-00003 ART-00059 PAR-ÚNICO ART-00062 
PAR-ÚNICO ART-00064 PAR-00001 PAR-00002 ART-
00136 PAR-00005 ART-00150 PAR-00003 PAR-00006 
ART-00151 INC-00001 ART-00165 PAR-00006 PAR-
00007 ART-00167 INC-00001 ART-00167 PAR-00006 
ART-00170 INC-00007 ART-00218 PAR-00004 CF-1988 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED ADCT ANO-1988 
ART-00040 PAR-ÚNICO (CF-1988). LEG-FED LCP-
000095 ANO-1998 ART-00007 INC-00001 INC-00002 
INC-00003 INC-00004 LEG-FED LEI-008191 ANO-
1991 LEG-FED LEI-008248 ANO-1991 ART-00004 LEG-
-FED LEI-009959 ANO-2000 ART-00010 LEG-FED DEL-
000288 ANO-1967 ART-00002 PAR-00001 ART-00003 
PAR-00001 PAR-00002 ART-00004 ART-00005 LEG-
-FED DEL-001248 ANO-1972 LEG-FED MPR-001602 
ANO-1997 (CONVERTIDA NA LEI-9532/1997). LEG-FED 
MPR-001858-10 ANO-1999 LEG-FED MPR-001858-11 
ANO-1999 LEG-FED MPR-001858-12 ANO-1999 LEG-
-FED MPR-001991-13 ANO-2000 LEG-FED MPR-001991-
14 ANO-2000 LEG-FED MPR-002005-3 ANO-1999 LEG-
-FED MPR-002013-4 ANO-1999 (CONVERTIDA NA 
LEI-9959/2000). LEG-FED MPR-002037-23 ANO-2000 
LEG-FED MPR-002037-24 ANO-2000 ART-00013 INC-
00001 INC-00002 INC-00003 INC-00004 INC-00005 
INC-00006 INC-00007 INC-00008 INC-00009 INC-
00010 ART-00014 INC-00001 INC-00002 INC-00003 
INC-00004 INC-00005 INC-00006 INC-00007 INC-
00008 INC-00009 INC-00010 ART-00014 PAR-00001 
PAR-00002 INC-00001 ART-00032 ART-00051 LEG-FED 
MSG-001313 ANO-1999 (PODER EXECUTIVO).
Ementa: ZONA FRANCA DE MANAUS - PRESERVAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. Configuram-se a relevância e o risco 
de manter-se com plena eficácia o diploma atacado se 
este, por via direta ou indireta, implica a mitigação da 
norma inserta no artigo 40 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Carta de 1988: Art. 40. É man-
tida a Zona Franca de Manaus, com suas características 
de área livre de comércio, de exportação e importação, e 
de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a 
partir da promulgação da Constituição. Parágrafo único. 
Somente por lei federal podem ser modificados os cri-
térios que disciplinaram ou venham a disciplinar a apro-
vação dos projetos na Zona Franca de Manaus. Suspen-
são de dispositivos da Medida Provisória nº 2.037-24, de 
novembro de 2000.
ADI nº 2349
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-
00036 ART-00007 INC-00006 ART-00021 INC-00012 
LET-E ART-00022 INC-00009 INC-00011 ART-00025 
PAR-00001 ART-00030 INC-00005 ART-00175 PAR-
-ÚNICO CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-EST 
CES- ART-00229 “CAPUT” PAR-00001 PAR-00002 PAR-
00003 (ES) LEG-EST LCP-000046 ANO-1994 (ES)
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. § 2º DO ARTIGO 229 DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. TRANSPORTE COLE-
TIVO INTERMUNICIPAL. TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO. ARTIGO 30, V DA CONSTITUIÇÃO DO BRA-
SIL. TRANSPORTE GRATUITO. COMPETÊNCIA LEGIS-
LATIVA. POLICIAIS CIVIS. DIREITO ADQUIRIDO. INE-
XISTÊNCIA. 1. Os Estados-membros são competentes 
para explorar e regulamentar a prestação de serviços 
de transporte intermunicipal. 2. Servidores públicos não 
têm direito adquirido a regime jurídico. Precedentes. 3. A 
prestação de transporte urbano, consubstanciando ser-
viço público de interesse local, é matéria albergada pela 
competência legislativa dos Municípios, não cabendo 
aos Estados-membros dispor a seu respeito. 4. Pedido 
de declaração de inconstitucionalidade julgado parcial-
mente procedente.
ADI nº 2350
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00022 INC-
00025 ART-00063 INC-00002 ART-00096 INC-00001 
LET-A LET-B INC-00002 LET-B ART-00236 PAR-00001 

CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LEI-
008935 ANO-1994 ART-00005 PAR-00001 PAR-00002 
PAR-00003 PAR-00004 PAR-00005 PAR-00006 PAR-
00007 ART-00007 PAR-00001 PAR-00002 PAR-00003 
PAR-00004 PAR-00005 ART-00026 LEI DOS CARTÓRIOS 
LEG-EST LEI-013644 ANO-2000 ART-00051 PAR-00001 
PAR-00002 CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, GO 
LEG-EST LEI-009129 ANO-1981 GO
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. LEI ESTA-
DUAL 13644/2000, ARTIGO 51, §§ 1º E 2º. OFENSA AOS 
ARTIGOS 22, XXV, E 236 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EMENDA PARLAMENTAR. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 
ACUMULAÇÃO DE ATIVIDADE CARTORIAL DE NOTAS E 
DE REGISTRO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA. NORMA DE 
NATUREZA SECUNDÁRIA. CONTROLE CONCENTRADO 
DE CONSTITUCIONALIDADE. EXAME. IMPOSSIBILI-
DADE. 1. A Constituição Federal veda ao Poder Legisla-
tivo apenas a prerrogativa da formalização de emendas 
a projeto originário de Tribunal de Justiça, se delas resul-
tar aumento de despesa pública, observada ainda a per-
tinência temática, a harmonia e a simetria à proposta ini-
cial. 2. Lei pertinente à organização judiciária do Estado 
e destinada a preencher as necessidades de pequenas 
comarcas, incapazes de suportar o ônus de mais de uma 
serventia extrajudicial. Norma editada segundo os limi-
tes da competência do Estado-membro. Legitimidade. 
3. Acumulação de atribuições cartorárias de notas e de 
registro. Harmonia entre a lei estadual e a Lei Federal 
8935/94, que apenas excepcionalmente admite a possi-
bilidade de acumulação de serviços. Norma de natureza 
secundária. Controle concentrado de constitucionali-
dade. Exame. Impossibilidade. Ação conhecida em parte 
e, nesta parte, julgada improcedente.
ADI nº 2352
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00155 
PAR-00002 INC-00002 LET-G CF-1988 CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL LEG-FED CNV-000058 ANO-1999 (ICMS).
Ementa: Ementa: ICMS: concessão unilateral de bene-
fícios fiscais (incluída a outorga de crédito presumido) 
por Estado federado: “guerra fiscal” repelida pelo STF: 
liminar deferida. 1. A orientação do Tribunal é particular-
mente severa na repressão à guerra fiscal entre as uni-
dades federadas, mediante a prodigalização de isen-
ções e benefícios fiscais atinentes ao ICMS, com afronta 
da norma constitucional do art. 155, § 2º, II, g - que sub-
mete sua concessão à decisão consensual dos Estados, 
na forma de lei complementar (ADIn 84-MG, 15.2.96, 
Galvão, DJ 19.4.96; ADInMC 128-AL, 23.11.89, Pertence, 
RTJ 145/707; ADInMC 902 3.3.94, Marco Aurélio, RTJ 
151/444; ADInMC 1.296-PI, 14.6.95, Celso; ADInMC 
1.247- PA, 17.8.95, Celso, RTJ 168/754; ADInMC 1.179-RJ, 
29.2.96, Marco Aurélio, RTJ 164/881; ADInMC 2.021-SP, 
25.8.99, Corrêa; ADIn 1.587, 19.10.00, Gallotti, Informa-
tivo 207, DJ 15.8.97; ADInMC 1.999, 30.6.99, Gallotti, DJ 
31.3.00). 2. As normas constitucionais, que impõem dis-
ciplina nacional ao ICMS, são preceitos contra os quais 
não se pode opor a autonomia do Estado, na medida em 
que são explícitas limitações dela. 3. A invocada exigên-
cia constitucional de convênio interestadual (CF, art. 155, 
2º, II, g) alcança a concessão por lei estadual de crédito 
presumido de ICMS, como afirmado pelo Tribunal. 4. 
Concorrência do periculum in mora para a suspensão do 
ato normativo estadual que - posto inspirada na razoável 
preocupação de reagir contra o Convênio ICMS 58/99, 
que privilegia a importação de equipamentos de pes-
quisa e lavra de petróleo e gás natural contra os produtos 
nacionais similares - acaba por agravar os prejuízos igual-
mente acarretados à economia e às finanças dos demais 
Estados- membros que sediam empresas do ramo.
ADI nº 2354
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 
“CAPUT” INC-00022 INC-00023 ART-00170 INC-00003 
ART-00182 PAR-00002 ART-00182 PAR-00002 ART-
00186 INC-00001 INC-00002 INC-00003 INC-00004 
CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LEI-003071 
ANO-1916 ART-00067 CC-1916 CÓDIGO CIVIL LEG-FED 
LEI-003365 ANO-1941 ART-00002 PAR-00002 LEI ORDI-
NÁRIA LEG-FED LEI-006880 ANO-1980 ART-00050 INC-
00004 LET-I ITEM-1 ITEM-2 EM-1980 ESTATUTO DOS 
MILITARES - ESTATUTO DOS MILITARES LEG-FED LEI-
008025 ANO-1990 ART-00001 PAR-00002 INC-00001 
ART-00006 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-008666 ANO-
1993 ART-00017 LLC-1993 LEI DE LICITAÇÕES LEG-FED 
LEI-010406 ANO-2002 ART-00100 CC-2002 CÓDIGO 
CIVIL LEG-FED DEC-099266 ANO-1990 ART-00001 PAR-
00001 LET-C PAR-00002 ART-00023 INC-00002 ART-
00026 INC-00003 DECRETO LEG-FED DEC-000647 
ANO-1992 DECRETO LEG-FED DEC-000810 ANO-1993 
DECRETO
Ementa: EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. 
Lei Federal nº 8.025/90. Decreto nº 99.266/90. Veda-
ção de alienação dos imóveis residenciais administrados 
pelas Forças Armadas destinados à ocupação militar. 
Violação dos princípios da isonomia e da função social 
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da propriedade. Não ocorrência. Conhecimento parcial. 
Improcedência da ação. 1. Disposições do decreto regu-
lamentar revogadas por atos normativos posteriores, em 
momentos anteriores à propositura da ação. Improprie-
dade jurídica do objeto de controle, pois, em sede de ação 
direta de inconstitucionalidade, há de se analisar direito 
vigente. Precedente. 2. A atividade militar sujeita-se a 
condições específicas, tais como de regime jurídico e pre-
videnciário, além de impor a seus membros atuação de 
elevada rotatividade nas diversas instalações espalhadas 
pelo País, mormente na Capital Federal, onde se encon-
tram os comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáu-
tica. O Estatuto dos Servidores Militares da União estabe-
lece como direito do militar e de seus dependentes o de 
residir em imóvel público federal ou equivalente (custe-
ado pela União), quando disponível. Há, portanto, critério 
diferenciador de peso que legitima o tratamento diversifi-
cado dado pelo legislador aos imóveis destinados à ocu-
pação por militares, a fim de excluí-los da referida aliena-
ção. Causa que justifica o tratamento diferenciado, sem 
que haja violação do princípio da isonomia. 3. Igualmente, 
não há qualquer ofensa ao princípio da função social da 
propriedade, haja vista se tratar de imóvel público afetado 
(destinado) à residência de servidores públicos militares, 
e não de simples bem dominical que não não cumpre 
qualquer finalidade pública direta. A função social resta 
devidamente atendida, já que os imóveis em questão são 
afetados à utilidade pública (moradia dos servidores mili-
tares), sendo ainda inexpropriáveis, nos termos do § 2º 
do art. 2º da Lei nº 3.365/41. 4. Ação direta de inconstitu-
cionalidade da qual se conhece em parte, relativamente à 
qual ela é julgada improcedente.
ADI nº 2355
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00018 
ART-00030 INC-00003 INC-00007 LET-C ART-00034 
INC-00007 LET-C ART-00158 INC-00004 PAR-ÚNICO 
INC-00002 ART-00167 INC-00004 CF-1988 CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000029 ANO-2000 
EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED EMC-000108 
ANO-2020 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED LCP-
000059 ANO-1991 ART-00002 LEI COMPLEMENTAR 
LEG-EST LEI-012690 ANO-1999 ART-00001 ART-00002 
ART-00003 LEI ORDINÁRIA, PR
Ementa: EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. LEI N. 12.690, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999, DO 
ESTADO DO PARANÁ. REPASSES CONSTITUCIONAIS 
DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADO-
RIAS E SERVIÇOS (ICMS). TITULARIDADE. DESTINAÇÃO 
POR LEI ESTADUAL DOS RECURSOS DOS MUNICÍPIOS. 
AUTONOMIA MUNICIPAL. VIOLAÇÃO. 1. A parcela devida 
aos Municípios em razão da repartição constitucional de 
receitas lhes pertence de pleno direito. 2. Viola a autono-
mia municipal norma estadual que dispõe sobre a desti-
nação dos recursos recebidos pelos Municípios a título 
de repartição constitucional de ICMS. 3. Medida cautelar 
confirmada e pedido julgado procedente para declarar-se 
inconstitucional a Lei n. 12.690, de 18 de outubro de 1999, 
do Estado do Paraná.
ADI nº 2356
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1891 CF-1891 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CF ANO-1967 ART-00112 
PAR-00001 PAR-00002 ART-00117 “CAPUT” PAR-00001 
PAR-00002 REDAÇÃO DADA PELA EMC-1/1969 CF-1967 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000001 ANO-
1969 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED CF ANO-
1988 ART-00001 ART-00002 ART-00005 “CAPUT” INC-
00022 INC-00024 INC-00035 INC-00036 INC-00054 
PAR-00002 ART-00006 ART-00034 INC-00006 ART-
00035 INC-00004 INC-00005 ART-00060 PAR-00001 
PAR-00002 PAR-00004 INC-00003 INC-00004 ART-
00085 INC-00007 ART-00100 PAR-00001 PAR-00002 
ART-00100 PAR-00003 REDAÇÃO DADA PELA EMC-
20/1998 ART-00100 PAR-00001 PAR-0001A PAR-00002 
PAR-00003 PAR-00004 PAR-00005 REDAÇÃO DADA 
PELA EMC-30/2000 ART-00100 “CAPUT” PAR-00001 
PAR-00002 PAR-00003 PAR-00004 PAR-00005 PAR-
00006 PAR-00007 PAR-00008 PAR-00009 PAR-00010 
PAR-00011 PAR-00012 PAR-00013 PAR-00014 PAR-
00015 PAR-00016 REDAÇÃO DADA PELA EMC-62/2009 
CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED ADCT 
ANO-1988 ART-00033 PAR-ÚNICO ART-00078 “CAPUT” 
PAR-00001 PAR-00002 PAR-00003 PAR-00004 INCLU-
ÍDO PELA EMC-30/2000 ATO DAS DISPOSIÇÕES CONS-
TITUCIONAIS TRANSITÓRIAS LEG-FED EMC-000020 
ANO-1998 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED EMC-
000030 ANO-2000 ART-00001 ART-00002 ART-00003 
EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED EMC-000062 
ANO-2009 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED LEI-
005869 ANO-1973 ART-00591 ART-00730 INC-00001 
INC-00002 ART-00731 CPC-1973 CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL LEG-FED LEI-009868 ANO-1999 ART-
00007 PAR-00002 ART-00009 PAR-00001 PAR-00002 
PAR-00003 ART-00010 ART-00012 LEI ORDINÁRIA
Ementa: Ementa: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2000, QUE ACRESCENTOU O ART. 78 AO ATO DAS DIS-
POSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PAR-
CELAMENTO DA LIQUIDAÇÃO DE PRECATÓRIOS PELA 
FAZENDA PÚBLICA. 1. O precatório de que trata o artigo 
100 da Constituição consiste em prerrogativa processual 
do Poder Público. Possibilidade de pagar os seus débitos 
não à vista, mas num prazo que se estende até dezoito 
meses. Prerrogativa compensada, no entanto, pelo rigor 
dispensado aos responsáveis pelo cumprimento das 
ordens judiciais, cujo desrespeito constitui, primeiro, 
pressuposto de intervenção federal (inciso VI do art. 34 
e inciso V do art. 35, da CF) e, segundo, crime de respon-
sabilidade (inciso VII do art. 85 da CF). 2. O sistema de 
precatórios é garantia constitucional do cumprimento de 
decisão judicial contra a Fazenda Pública, que se define 
em regras de natureza processual conducentes à efetivi-
dade da sentença condenatória trânsita em julgado por 
quantia certa contra entidades de direito público. Além de 
homenagear o direito de propriedade (inciso XXII do art. 
5º da CF), prestigia o acesso à jurisdição e a coisa julgada 
(incisos XXXV e XXXVI do art. 5º da CF). 3. A eficácia 
das regras jurídicas produzidas pelo poder constituinte 
(redundantemente chamado de “originário”) não está 
sujeita a nenhuma limitação normativa, seja de ordem 
material, seja formal, porque provém do exercício de um 
poder de fato ou suprapositivo. Já as normas produzi-
das pelo poder reformador, essas têm sua validez e eficá-
cia condicionadas à legitimação que recebam da ordem 
constitucional. Daí a necessária obediência das emendas 
constitucionais às chamadas cláusulas pétreas. 4. O art. 
78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
acrescentado pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 
30/2000, ao admitir a liquidação “em prestações anu-
ais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos” 
dos “precatórios pendentes na data de promulgação” da 
emenda, violou o direito adquirido do beneficiário do pre-
catório, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Atentou 
ainda contra a independência do Poder Judiciário, cuja 
autoridade é insuscetível de ser negada, máxime no con-
cernente ao exercício do poder de julgar os litígios que 
lhe são submetidos e fazer cumpridas as suas decisões, 
inclusive contra a Fazenda Pública, na forma prevista na 
Constituição e na lei. Pelo que a alteração constitucional 
pretendida encontra óbice nos incisos III e IV do § 4º do 
art. 60 da Constituição, pois afronta “a separação dos 
Poderes” e “os direitos e garantias individuais”. 5. Quanto 
aos precatórios “que decorram de ações iniciais ajuiza-
das até 31 de dezembro de 1999”, sua liquidação parce-
lada não se compatibiliza com o caput do art. 5º da Cons-
tituição Federal. Não respeita o princípio da igualdade a 
admissão de que um certo número de precatórios, oriun-
dos de ações ajuizadas até 31.12.1999, fique sujeito ao 
regime especial do art. 78 do ADCT, com o pagamento a 
ser efetuado em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
no prazo máximo de dez anos, enquanto os demais cré-
ditos sejam beneficiados com o tratamento mais favorá-
vel do § 1º do art. 100 da Constituição. 6. Medida cautelar 
deferida para suspender a eficácia do art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 30/2000, que introduziu o art. 78 no 
ADCT da Constituição de 1988.
ADI nº 2357
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00061 
PAR-00001 INC-00002 LET-B ART-00150 PAR-00006 
ART-00155 PAR-00002 INC-00012 LET-G CF-1988 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LCP-000024 ANO-
1975 ART-00001 “CAPUT” INC-00004 PAR-ÚNICO LEI 
COMPLEMENTAR LEG-EST LEI-011557 ANO-2000 ART-
00001 ART-00002 ART-00003 LEI ORDINÁRIA, SC
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 
LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR. ICMS. RESPEITO 
AO PACTO FEDERATIVO NA CONCESSÃO DE ISENÇÕES, 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS. EXIGÊNCIA CONS-
TITUCIONAL DE DELIBERAÇÃO DOS ESTADOS E DO DIS-
TRITO FEDERAL NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR. 
INCONSTITUCIONALIDADE NA CONCESSÃO UNILA-
TERAL. PROCEDÊNCIA. 1. As competências tributárias 
deverão ser exercidas em fiel observância às normas 
constitucionais, que preveem, especificamente, limita-
ções ao poder de tributar, com a consagração de prin-
cípios, imunidades, restrições e possibilidades de con-
cessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais. 2. A 
deliberação dos Estados e do Distrito Federal para a con-
cessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais de 
ICMS é exigência direta do texto constitucional, assim 
como a observância da disciplina constante na lei com-
plementar, que constitui uma das matérias básicas de 
integração do Sistema Tributário Nacional, no sentido de 
desrespeito ao equilíbrio federativo (guerra fiscal). 3. Des-
respeito à alínea “g” do inciso XII do § 2º do artigo 155 da 
Constituição Federal em decorrência da concessão unila-
teral de isenção fiscal no ICMS pela Lei estadual de Santa 
Catarina 11.557/2000. 4. Medida cautelar confirmada. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

ADI nº 2359
Ementa: Ementa: AGRAVOS REGIMENTAIS NOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOS-
TOS POR AMICUS CURIAE. NÃO-CONHECIMENTO DOS 
EMBARGOS POR AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE RECUR-
SAL. PRETENSÃO, DA AUTORA DA ADI, DE CONHECI-
MENTO DOS EMBARGOS “COMO SE SEUS FOSSEM”. 
NÃO-CABIMENTO. 1. Agravo regimental interposto pelo 
Sindicato Nacional das Empresas distribuidoras de Gás 
Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS. O entendimento desta 
Corte é no sentido de que entidades que participam dos 
processos objetivos de controle de constitucionalidade 
na qualidade de amicus curiae não possuem, ainda que 
aportem aos autos informações relevantes ou dados téc-
nicos, legitimidade para recorrer. Precedentes. 2. Agravo 
regimental interposto pela Confederação Nacional da 
Indústria contra decisão que não conheceu dos embar-
gos declaratórios opostos pelo amicus curiae. Não-opo-
sição de embargos de declaração pela requerente da 
ADI no prazo legal. É desprovida de fundamento legal 
a pretensão da requerente que, por via transversa, pos-
tula o acolhimento dos embargos de declaração opos-
tos pelo amicus curiae “como se seus fossem”, com efei-
tos infringentes, para revolver a discussão de mérito da 
ação direta. 3. Agravo regimental interposto pelo amicus 
curiae, Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras 
de Gás Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS, não conhecido. 
Agravo regimental da Confederação Nacional da Indús-
tria - CNI a que se nega provimento.
ADI nº 2361
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-
00033 INC-00060 INC-00072 ART-00037 ART-00071 
INC-00001 INC-00002 INC-00004 INC-00005 INC-
00006 ART-00093 INC-00009 CF-1988 CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL LEG-EST CES ART-00009 ART-00011 ART-
00066 ART-00067 ART-00068 ART-00076 INC-00001 
INC-00002 INC-00004 INC-00005 INC-00006 (CE) LEG-
-EST LEI-012509 ANO-1995 ART-00047 PAR-00003 (CE) 
LEG-EST LEI-013037 ANO-2000 ART-00002 INC-00002 
(CE) LEG-EST LCP-000026 ANO-2001 (CE)
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. LEGITIMIDADE DA REQUERENTE E PER-
TINÊNCIA TEMÁTICA. RESTRIÇÃO DAS COMPETÊN-
CIAS CONSTITUCIONAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS. 
SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DIRETA NO ÂMBITO ESTA-
DUAL ATÉ O JULGAMENTO DO MÉRITO DA QUE TRA-
MITA PERANTE O STF. COMPETÊNCIA DESTE. Legi-
timidade da requerente já reconhecida. Precedentes. 
Ocorrência de pertinência temática. 2. Verificada a repro-
dução obrigatória pela Carta Estadual (artigos 76, incisos 
I, II, IV, V e VI) das disposições constantes dos incisos I, II, 
IV, V e VI do artigo 71 da Constituição Federal, é do STF 
a competência para julgar a ação. Precedentes. 3. O con-
trole externo das contas do Estado-membro é do Tribu-
nal de Contas, como órgão auxiliar da Assembléia Legis-
lativa, na forma do artigo 71 da Constituição Federal, por 
força do princípio da simetria. 4. Constitui ato atentatório 
à efetiva atuação das Cortes de Contas disposição que 
restrinja de seu controle fiscalizador quaisquer das com-
petências constitucionais a elas outorgadas como agen-
tes desse munus (CF, artigo 71). 5. Se a ADI é proposta ini-
cialmente perante o Tribunal de Justiça local e a violação 
suscitada diz respeito a preceitos da Carta da República, 
de reprodução obrigatória pelos Estados-membros, deve 
o Supremo Tribunal Federal, nesta parte, julgar a ação, 
suspendendo-se a de lá; se além das disposições cons-
titucionais federais há outros fundamentos envolvendo 
dispositivos da Constituição do Estado, a ação ali em 
curso deverá ser sobrestada até que esta Corte julgue em 
definitivo o mérito da controvérsia. Precedente. 6. Caute-
lar deferida para suspender a vigência do § 3º do artigo 
47 da Lei 12.509, de 6 de dezembro de 1995, acrescen-
tado pelo artigo 2º da Lei 13.037, de 30 de junho de 2000, 
do Estado do Ceará.
ADI nº 2362
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 CF-1988 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000030 ANO-2000 
ART-00002 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED ADCT 
ANO-1988 ART-00078 ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTI-
TUCIONAIS TRANSITÓRIAS LEG-FED LEI-009868 ANO-
1999 ART-00027 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-013105 
ANO-2015 ART-00927 PAR-00003 ART-01022 CPC-2015 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
Ementa: Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 
2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2000, QUE ACRESCENTOU O ART. 78 
AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRAN-
SITÓRIAS. PARCELAMENTO DA LIQUIDAÇÃO DE PRE-
CATÓRIOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE 
OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA. AUSENTES RAZÕES PARA REALIZAÇÃO DE 
NOVA MODULAÇÃO DOS EFEITOS. RECURSO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. I – CASO EM EXAME 1. Embargos 
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direta de inconstitucionalidade. 5. Agravo regimental a 
que se nega provimento.
ADI nº 4225
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00102 
PAR-00003 ART-00103 PAR-00003 ART-00132 PAR-
-ÚNICO CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED 
ADCT ANO-1988 ART-00069 ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS LEG-EST LEI-
000499 ANO-2005 ART-00003 INC-00003 LET-A LET-B 
LET-C ART-00015 INC-00001 INC-00002 INC-00003 
INC-00004 INC-00005 INC-00006 INC-00007 INC-
00008 INC-00009 INC-00010 INC-00011 LEI ORDINÁ-
RIA, RR
Ementa: PROCESSO OBJETIVO – ADVOCACIA-GERAL 
DA UNIÃO. Cabe à Advocacia-Geral da União a defesa do 
ato normativo impugnado – artigo 103, § 3º, da Consti-
tuição Federal. ESTADO – REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 
– CONSULTORIA. A teor do artigo 132 da Constituição 
Federal, é atividade da Procuradoria do Estado repre-
sentá-lo judicialmente e exercer consultoria jurídica.
ADI nº 4227
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 CF-1988 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LEI-009503 ANO-1997 
CTB-1997 CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO LEG-FED 
LEI-010406 ANO-2002 ART-01361 PAR-00001 CC-2002 
CÓDIGO CIVIL LEG-FED LEI-011795 ANO-2008 ART-
00014 PAR-00007 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-011882 
ANO-2008 LEI ORDINÁRIA
Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO – 
VÍCIO – INEXISTÊNCIA. Inexistindo, no acórdão formali-
zado, qualquer dos vícios que respaldam os embargos de 
declaração – omissão, contradição, obscuridade e erro 
material –, impõe-se o desprovimento.
ADI nº 4228
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1891 CF-1891 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CF ANO-1988 ART-00022 
INC-00001 ART-00024 INC-00005 PAR-00001 PAR-
00003 ART-00025 ART-00030 INC-00001 CF-1988 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-DIS LEI-004132 ANO-
2008 LEI ORDINÁRIA, DF
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO 
E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COM-
PETÊNCIA. LEI 4.132/2008 DO DISTRITO FEDERAL. 
SUPOSTA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 22, I; E 24, §§ 1º e 
3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI IMPUGNADA DIS-
PÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO NO ATO 
DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO 
EM CONTA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM MATÉ-
RIA DE DIREITO CIVIL (CF, ART. 22, INCISO I). 1. As regras 
de distribuição de competências legislativas são alicer-
ces do federalismo e consagram a fórmula de divisão 
de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio 
da predominância do interesse. 2. A Constituição Fede-
ral de 1988, presumindo de forma absoluta para algumas 
matérias a presença do princípio da predominância do 
interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências 
para cada um dos entes federativos – União, Estados-
-Membros, Distrito Federal e Municípios – e, a partir des-
sas opções, pode ora acentuar maior centralização de 
poder, principalmente na própria União (CF, art. 22), ora 
permitir uma maior descentralização nos Estados-Mem-
bros e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. A Lei 
4.132/2008 do Distrito Federal dispõe sobre a obrigatorie-
dade da apresentação de documento de identidade com 
foto no ato das operações com cartão de crédito e débito 
em conta. Tem por objeto normas de direito civil, tema 
inserido no rol de competências legislativas privativas da 
União (art. 22, I, da CF). 4. Apesar de a lei impugnada tan-
genciar matéria ligada à proteção do consumidor, inse-
rida na competência legislativa concorrente dos entes 
federativos União e Distrito Federal (art. 24, V, da CF), o 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL entende que lei estadual 
que trata de relações de consumo não pode legislar sobre 
direito civil, notadamente sobre relações contratuais. Pre-
cedentes desta CORTE: RE 877.596 AgR, Rel. Min. ROSA 
WEBER, Primeira Turma, DJe de 29/6/2015 e ADI 4.701/
PE, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 22/8/2014. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada proce-
dente, para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei 
4.132/2008 do Distrito Federal.
ADI nº 4230
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00103 
INC-00009 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-
-FED LEI-009882 ANO-1999 ART-00002 INC-00001 LEI 
ORDINÁRIA
Ementa: EMENTA AGRAVO REGIMENTAL – AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DE CIDADANIA (ASPIM) – ILEGITIMIDADE 
ATIVA – ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIO-
NAL – NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1. Mantida a decisão de 
reconhecimento da inaptidão da agravante para instau-
rar controle abstrato de normas, uma vez não se amoldar 

à hipótese de legitimação prevista no art. 103, IX, “parte 
final”, da Constituição Federal. 2. Não se considera enti-
dade de classe a associação que, a pretexto de efetuar a 
defesa de toda a sociedade, patrocina interesses de diver-
sas categorias profissionais e/ou econômicas não homo-
gêneas. 3. Ausente a comprovação do caráter nacional 
da entidade, consistente na existência de membros ou 
associados em pelo menos nove estados da federação, 
não bastante para esse fim a mera declaração formal do 
qualificativo nos seus estatutos sociais. Precedente. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.
ADI nº 4231
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00103 INC-
00009 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Ementa: Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. ASSOCIAÇÃO NACIO-
NAL DE CIDADANIA (ASPIM). ART. 103, XI, DA CARTA 
MAGNA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ENTIDADE 
DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. I – A 
associação agravante não se enquadra no conceito de 
entidade de classe de que trata o art. 103, XI, da Constitui-
ção Federal, pois, “a pretexto de efetuar a defesa de toda 
a sociedade, patrocina interesses de diversas categorias 
profissionais e/ou econômicas não homogêneas” (ADI 
4.230-AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli). II – Agravo regimen-
tal a que se nega provimento.
ADI nº 4232
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00049 INC-
00009 INC-00010 ART-00050 PAR-00001 PAR-00002 
ART-00058 PAR-00003 ART-00061 PAR-00001 INC-
00002 ART-00070 ART-00071 ART-00072 ART-00073 
ART-00074 ART-00075 ART-00093 ART-00127 PAR-
00002 ART-00128 PAR-00005 CF-1988 CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL LEG-FED LEI-008730 ANO-1993 LEI ORDINÁ-
RIA LEG-EST LEI-005388 ANO-2009 ART-00001 INC-
00002 INC-00003 INC-00004 INC-00005 ART-00002 
INC-00002 INC-00003 INC-00004 INC-00005 INC-
00006 INC-00007 INC-00008 INC-00009 INC-00010 
INC-00011 INC-00012 INC-00014 INC-00015 INC-00016 
INC-00017 INC-00018 INC-00019 INC-00020 LET-B 
LET-C LET-D LET-E ART-00005 LEI ORDINÁRIA, RJ
Ementa: EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. 
Lei nº 5.388/99 do Estado do Rio de Janeiro. ANAMA-
GES. Legitimidade ativa. Norma de interesse da magis-
tratura estadual. Obrigação de entrega de declaração de 
bens à Assembleia Legislativa pelos magistrados esta-
duais. Competência atribuída ao Poder Legislativo sem 
o devido amparo constitucional. Vício de iniciativa. Ação 
julgada procedente. 1. Configurada, na hipótese, a legi-
timidade ativa da ANAMAGES. Embora a associação 
represente apenas fração da classe dos magistrados, 
no presente caso, há a peculiaridade de que a lei ques-
tionada direciona-se, especificamente, à magistratura 
do Estado do Rio de Janeiro, e não à magistratura como 
um todo. Precedentes. 2. A lei estadual, ao estabelecer 
a obrigação de que os magistrados estaduais apresen-
tem declaração de bens à Assembleia Legislativa, criou 
modalidade de controle direto dos demais Poderes pela 
Assembleia Legislativa - sem o auxílio do Tribunal de Con-
tas do Estado - que não encontra fundamento de validade 
na Constituição Federal. Assim, faltando fundamento 
constitucional a essa fiscalização, não poderia a Assem-
bleia Legislativa, ainda que mediante lei, outorgar a si pró-
pria competência que é de todo estranha à fisionomia ins-
titucional do Poder Legislativo. 3. Inconstitucionalidade 
formal da lei estadual, de origem parlamentar, na parte 
em que pretende submeter aos seus ditames os magis-
trados estaduais. Violação da autonomia do Poder Judi-
ciário (art. 93 da CF). 4. Ação direta julgada procedente.
ADI nº 4233
Ato impugnado: LEG-FED LEI-009868 ANO-1999 ART-
00027 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-013105 ANO-2015 
ART-00138 PAR-00001 CPC-2015 CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL LEG-EST LEI-008210 ANO-2002 LEI ORDI-
NÁRIA, BA LEG-EST LEI-011470 ANO-2009 LEI ORDINÁ-
RIA, BA
Ementa: Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONS-
TITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLI-
COS. LEGISLAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA. EXIGÊNCIA 
DE NOVOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CARGO 
DE AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS. ALTERAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE RECUR-
SAL DE AMICUS CURIAE. EMBARGOS NÃO CONHE-
CIDOS. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RESGUARDAR 
ATOS JÁ PRATICADOS. EMBARGOS ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE. 1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL consolidou-se no sentido de que amicus 
curiae não possui legitimidade para interpor recursos em 
sede de controle abstrato de constitucionalidade. Pre-
cedentes. 2. Presença de razões de segurança jurídica 
e interesse social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar 
a excepcional modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade, para preservar os atos já pratica-
dos por agentes de tributos estaduais até a data de publi-
cação da ata deste julgamento. 3. Inviabilidade, no caso, 
do diferimento dos efeitos da decisão até a realização 
de novo concurso público de nível superior para o cargo 
de agente de tributos estaduais. Ausência de razões jus-
tificadoras de medida potencialmente capaz de esva-
ziar o alcance da decisão proferida pelo TRIBUNAL. 4. 
Embargos de Declaração do Sindicato dos Servidores 
da Fazenda do Estado da Bahia – SINDSEFAZ e da Fede-
ração dos Trabalhadores Públicos do Estado da Bahia 
– FETRAB não conhecidos. Embargos de Declaração 
opostos pelo Governador do Estado e pela Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia parcialmente acolhidos.
ADI nº 4235
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00096 
INC-00001 LET-B INC-00002 LET-D ART-00103 INC-
00007 ART-00125 PAR-00001 CF-1988 CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL LEG-FED LEI-009099 ANO-1995 LJE-1995 LEI 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS LEG-
-FED LEI-010259 ANO-2001 ART-00018 PAR-ÚNICO LEI 
ORDINÁRIA LEG-EST LEI-002556 ANO-1996 ART-00003 
ART-00017 ART-00020 LEI ORDINÁRIA, RJ LEG-EST LEI-
003603 ANO-2001 ART-00004 LEI ORDINÁRIA, RJ
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI N. 2.556/96 E LEI 3.603/2001 DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. LEIS QUE ATRIBUEM COMPETÊNCIA AO 
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 
DISPOR SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE JUÍZOS, INSTA-
LAÇÃO DE NOVOS JUIZADOS E PARA FIXAR SUA COM-
PETÊNCIA. MATÉRIAS NÃO SUBMETIDAS À RESERVA 
DE LEI FORMAL. VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA. 
1. A Constituição Federal atribui aos tribunais o poder de 
dispor sobre a competência e o funcionamento dos res-
pectivos órgãos jurisdicionais e administrativos. 2. Não 
viola o princípio da legalidade diploma que reconhece 
a competência a Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
para dispor sobre transformação de juizados ou para ins-
talar juizados em substituição aos adjuntos. Preceden-
tes. 3. Ação direta de inconstitucionalidade que se julga 
improcedente.
ADI nº 4243
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00093 
“CAPUT” CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED 
LCP-000035 ANO-1979 ART-00103 PAR-00002 LOMAN-
1979 LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 
LEG-EST LEI-014277 ANO-2003 ART-00003 REDAÇÃO 
DADA PELA LEI-16181/2009 ART-00008 REDAÇÃO DADA 
PELA LEI-16181/2009 ART-00009 REDAÇÃO DADA PELA 
LEI-16181/2009 ART-00009 PAR-00001 REDAÇÃO DADA 
PELA LEI-16181/2009 ART-00009 PAR-00002 REDAÇÃO 
DADA PELA LEI-16181/2009 ART-00010 PAR-ÚNICO 
REDAÇÃO DADA PELA LEI-16181/2009 ART-00084 
REDAÇÃO DADA PELA LEI-16747/2010 ART-00087 
REDAÇÃO DADA PELA LEI-16747/2010 ART-00087 PAR-
-ÚNICO REDAÇÃO DADA PELA LEI-16747/2010 LEI ORDI-
NÁRIA, PR LEG-EST LEI-016181 ANO-2009 LEI ORDINÁ-
RIA, PR LEG-EST LEI-016747 ANO-2010 LEI ORDINÁRIA, 
PR LEG-EST RES-000002 ANO-2010 RESOLUÇÃO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - TJPR LEG-EST 
RGI ANO-2010 ART-00009 REDAÇÃO DADA PELA RES-
2/2010 ART-00009 PAR-ÚNICO REDAÇÃO DADA PELA 
RES-2/2010 ART-00016 REDAÇÃO DADA PELA RES-
2/2010 ART-00016 PAR-ÚNICO REDAÇÃO DADA PELA 
RES-2/2010 ART-00022 REDAÇÃO DADA PELA RES-
2/2010 ART-00022 INC-00001 REDAÇÃO DADA PELA 
RES-2/2010 ART-00022 INC-00002 REDAÇÃO DADA 
PELA RES-2/2010 ART-00022 INC-00003 REDAÇÃO 
DADA PELA RES-2/2010 ART-00022 INC-00004 REDA-
ÇÃO DADA PELA RES-2/2010 ART-00084 REDAÇÃO 
DADA PELA RES-2/2010 ART-00084 INC-00001 REDA-
ÇÃO DADA PELA RES-2/2010 ART-00084 INC-00001 
LET-A REDAÇÃO DADA PELA RES-2/2010 REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ - TJPR
Ementa: Ementa: Administrativo. ADI. Poder de auto-
-organização da Justiça Estadual. Improcedência do 
Pedido. 1. Lei Estadual paranaense que estabelece a cria-
ção de cargo de Corregedor Adjunto no Tribunal de Jus-
tiça. Alegação de violação ao art. 93, CF, por incompati-
bilidade da previsão com a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 2. Superveniência de normas que suprimiram 
o termo Adjunto. Alteração irrelevante, que não configura 
perda do objeto da ação. 3. A Lei Orgânica da Magistra-
tura Nacional não veda a criação de um segundo cargo 
de Corregedor. Além disso, as funções estabelecidas 
pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná não são puramente auxiliares. Questão que se 
insere na autonomia e no poder de auto-organização dos 
tribunais. 4. Ação direta julgada improcedente.
ADI nº 4246
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-
00035 INC-00074 ART-00037 INC-00002 INC-00009 
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ART-00134 PAR-00001 PAR-00002 ART-00168 REDA-
ÇÃO DADA PELA EMC-45/2004 CF-1988 CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL LEG-FED ADCT ANO-1988 ART-00022 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ-
RIAS LEG-FED EMC-000045 ANO-2004 EMENDA CONS-
TITUCIONAL LEG-EST LCP-000054 ANO-2006 ART-
00084 LEI COMPLEMENTAR, PA
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 84 DA LEI COMPLE-
MENTAR 54/2006, DO ESTADO DO PARÁ, QUE DETER-
MINA A PERMANÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS 
PRECARIAMENTE CONTRATADOS ATÉ O PROVIMENTO 
DOS CARGOS POR CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
TÍTULOS. 1. A Defensoria Pública é instituição concreti-
zadora do mais democrático acesso às instâncias deci-
sórias do País, tanto na esfera administrativa quanto judi-
cial, na medida em que dá assistência jurídica integral 
e gratuita a pessoas naturais economicamente débeis 
(inciso XXXV do art. 5º da CF/88). 2. Estratégico ponto de 
convergência entre o constitucionalismo liberal e social, 
a Defensoria Pública é estruturada em cargos de carreira, 
providos por concurso público de provas e títulos. Estru-
turação que opera como garantia da independência téc-
nica dos seus agentes e condição da própria eficiência do 
seu mister de assistência a pessoas naturais “necessita-
das”. 3. Ação direta que se julga procedente.
ADI nº 4247
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00037 
INC-00019 ART-00039 “CAPUT” ART-00103 PAR-00003 
CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-
000019 ANO-1998 ART-00039 EMENDA CONSTITUCIO-
NAL LEG-FED DEL-005452 ANO-1943 CLT-1943 CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO LEG-EST LCP-000118 
ANO-2007 ART-00001 ART-00002 ART-00003 PAR-
00001 PAR-00002 ART-00004 ART-00005 ART-00006 
ART-00007 LEI COMPLEMENTAR LEG-EST LEI-005164 
ANO-2007 ART-00022 LEI ORDINÁRIA, RJ
Ementa: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO – CONTROLE 
ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE. Cabe à Advo-
cacia-Geral da União a defesa do ato normativo impug-
nado – artigo 103, § 3º, da Constituição Federal. FUN-
DAÇÃO – NATUREZA. A fundação, pouco importando a 
espécie de serviços a serem prestados, é pessoa jurídica 
de direito privado, sendo possível a criação mediante lei 
ordinária e a regência, pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, da relação jurídica mantida com os prestadores de 
serviços.
ADI nº 4254
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00003 INC-
00003 ART-00149 PAR-00002 INC-00001 ART-00150 
INC-00002 ART-00151 INC-00001 CF-1988 CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000042 ANO-2003 
EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED EMC-000083 
ANO-2014 EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-FED ADCT 
ANO-1988 ART-00040 ART-00092 ATO DAS DISPOSI-
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS LEG-FED LEI-
005025 ANO-1966 ART-00054 LEI ORDINÁRIA LEG-FED 
LEI-010485 ANO-2002 ART-00001 ART-00002 PAR-
00002 INC-00002 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-010637 
ANO-2002 ART-00002 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-
010833 ANO-2003 ART-00002 LEI ORDINÁRIA LEG-FED 
LEI-010865 ANO-2004 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-
011196 ANO-2005 ART-00065 “CAPUT” PAR-00001 INC-
00001 INC-00002 INC-00003 INC-00004 INC-00005 
INC-00006 INC-00007 INC-00008 PAR-00002 PAR-
00004 INC-00001 INC-00002 INC-00003 PAR-00005 
PAR-00007 LEI ORDINÁRIA LEG-FED DEL-005452 ANO-
1943 ART-00577 CLT-1943 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO LEG-FED DEL-000288 ANO-1967 ART-
00004 DECRETO-LEI LEG-FED MPR-002037 ANO-2000 
ART-00014 PAR-00002 INC-00001 MEDIDA PROVISÓ-
RIA - REEDIÇÃO Nº 24
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A REVENDA 
DE VEÍCULOS NOVOS E DE AUTOPEÇAS POR CON-
CESSIONÁRIAS LOCALIZADAS NA ZONA FRANCA DE 
MANAUS. LEI N. 11.196/2005 (INCS. III E V DO § 1º, § 2º, 
INC. III DO § 4º E §§ 5º E 7º DO ART. 65). AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 1. A eficácia do art. 40 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias depende da manu-
tenção dos favores fiscais previstos no Decreto-Lei n. 
288/1967, sob pena de descaracterizar-se a Zona Franca 
de Manaus. Inocorrência de controle de inconstituciona-
lidade indireto, por contrariedade a normas interpostas. 
Precedentes. 2. Pela Lei n. 10.485/2002, anterior à legis-
lação impugnada (Lei n. 11.196/2005), não se instituiu 
regime monofásico de recolhimento de PIS/Cofins nas 
operações com veículos e autopeças: previsão de típica 
situação de substituição tributária para a frente: ausência 
de retrocesso à situação tributária das concessionárias, 
sob o aspecto de seu enquadramento como contribuin-
tes. 3. As alíquotas de 2% de PIS/Pasep e 9,6% de Cofins 
fixadas no art. 1º da Lei n. 10.485/2002 resultam da com-
posição de todas as alíquotas incidentes sobre o ciclo 

econômico tributado, incluída a que recai sobre a opera-
ção das revendedoras-concessionárias, reduzida a zero 
pelo deslocamento do recolhimento para o ponto de par-
tida da cadeia. 4. A operação desonerada pela Constitui-
ção da República (inc. I do § 2º art. 149) é a realizada pela 
empresa situada fora da Zona Franca de Manaus, equi-
parada a empresa exportadora (art. 4º do Decreto-Lei 
n. 288/1987): não há fundamento jurídico para se con-
siderarem as vendas internas realizadas pelas empre-
sas importadoras como exportação (para o exterior). 5. 
A não-incidência de alíquota referente ao PIS/Pasep e à 
Cofins sobre venda do veículo novo ou autopeça à Zona 
Franca de Manaus impõe alíquota menor que as fixadas 
na Lei n. 10.485/2002, sob pena de afronta ao princípio 
da isonomia tributária, previsto no inc. II do art. 150 da 
Constituição da República: com a sistemática instituída 
pelo art. 65 da Lei n. 11.196/2005 a utilização das mes-
mas alíquotas agrava a situação tributária nas transa-
ções com as concessionárias-revendedoras situadas na 
Zona Franca de Manaus. 6. Ação direta de inconstitucio-
nalidade julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade dos incs. III e V do § 1º do art. 65 da 
Lei n. 11.196/2005.
ADI nº 4257
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00022 INC-
00024 ART-00024 INC-00009 PAR-00003 ART-00084 
INC-00006 LET-A ART-00207 “CAPUT” CF-1988 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LEI-009394 ANO-1996 
ART-00010 INC-00004 ART-00038 PAR-00001 ART-
00048 PAR-00001 ART-00053 INC-00004 ART-00080 
PAR-00001 PAR-00002 LDBEN-1996 LEI DE DIRETRI-
ZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL LEG-FED DEC-
005622 ANO-2005 ART-00010 ART-00011 INC-00001 
INC-00002 INC-00003 PAR-00001 PAR-00002 PAR-
00003 DECRETO LEG-EST CES ANO-1986 ART-00066 
INC-00004 CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, PR LEG-EST 
LEI-016109 ANO-2009 LEI ORDINÁRIA, PR
Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Com-
petência para disciplinar normas gerais sobre diretrizes e 
bases da educação nacional. Prerrogativa da União. Pre-
cedentes. 3. Registro de diplomas expedidos na moda-
lidade a distância ou na modalidade semipresencial. 
Imposição de nova obrigação à Administração Pública 
Estadual. Lei de iniciativa parlamentar. Inconstitucionali-
dade formal. 4. Lei obriga o estabelecimento de convênio 
entre universidades estaduais e a Faculdade Vizinhança 
Vale do Iguaçu – VIZIVALI. Violação ao princípio da auto-
nomia universitária. 5. Ação direta de inconstitucionali-
dade julgada procedente.
ADI nº 4259
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00217 
CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-EST LEI-
008736 ANO-2009 ART-00002 INC-00001 INC-00002 
INC-00003 INC-00004 INC-00005 INC-00006 INC-
00007 INC-00008 INC-00009 LET-A LET-B PAR-ÚNICO 
LEI ORDINÁRIA, PB
Ementa: Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI 8.736/2009 DO 
ESTADO DA PARAÍBA QUE INSTITUI PROGRAMA DE 
INCENTIVO AOS PILOTOS DE AUTOMOBILISMO. VIOLA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. MEDIDA CAU-
TELAR DEFERIDA. I - A Lei estadual 8.736/2009 singula-
riza de tal modo os beneficiários que apenas uma única 
pessoa se beneficiaria com mais de 75% dos valores des-
tinados ao programa de incentivo fiscal, o que afronta, 
em tese, o princípio da impessoalidade. II - Medida cau-
telar concedida para suspender, com efeito ex nunc, até 
o julgamento final da ação a Lei 8.736, de 24 de março de 
2009, do Estado da Paraíba.
ADI nº 4261
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00103 
INC-00009 ART-00131 “CAPUT” ART-00132 PAR-ÚNICO 
REDAÇÃO DADA PELA EMC-19/1998 CF-1988 CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED EMC-000019 ANO-1998 
EMENDA CONSTITUCIONAL LEG-EST LCP-000500 
ANO-2009 ART-00001 ART-00003 ANEXO-II LEI COM-
PLEMENTAR, RO
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ANEXO II DA LEI COMPLE-
MENTAR 500, DE 10 DE MARÇO DE 2009, DO ESTADO 
DE RONDÔNIA. ERRO MATERIAL NA FORMULAÇÃO DO 
PEDIDO. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO PAR-
CIAL REJEITADA. MÉRITO. CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Conhece-se integral-
mente da ação direta de inconstitucionalidade se, da 
leitura do inteiro teor da petição inicial, se infere que o 
pedido contém manifesto erro material quanto à indica-
ção da norma impugnada. 2. A atividade de assessora-
mento jurídico do Poder Executivo dos Estados é de ser 
exercida por procuradores organizados em carreira, cujo 
ingresso depende de concurso público de provas e títu-
los, com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em todas as suas fases, nos termos do art. 132 

da Constituição Federal. Preceito que se destina à con-
figuração da necessária qualificação técnica e indepen-
dência funcional desses especiais agentes públicos. 3. É 
inconstitucional norma estadual que autoriza a ocupante 
de cargo em comissão o desempenho das atribuições de 
assessoramento jurídico, no âmbito do Poder Executivo. 
Precedentes. 4. Ação que se julga procedente.
ADI nº 4262
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00103 INC-
00009 ART-00132 “CAPUT” CF-1988 CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL LEG-FED ADCT ANO-1988 ART-00069 ATO 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
LEG-FED LEI-009868 ANO-1999 ART-00002 INC-00009 
LEI ORDINÁRIA LEG-EST LCP-000497 ANO-2009 ART-
00003 INC-00002 LET-B LEI COMPLEMENTAR, RO
Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 
Complementar 497/2009 do Estado de Rondônia. Cria-
ção de cargo de assessor jurídico junto a Secretaria de 
Estado. 3. A assessoria jurídica aos órgãos do Poder Exe-
cutivo deve ser prestada exclusivamente por integrantes 
da carreira de Procurador de Estado, como previsto no 
art. 132, caput, da Constituição Federal. Precedentes. 4. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente 
para declarar a inconstitucionalidade do termo “Jurídica” 
na alínea b do inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
497/2009 e da previsão de um cargo de “Assessor Jurí-
dico” constante do anexo único dessa lei (CDS 16).
ADI nº 4263
Ato impugnado: LEG-IMP CIB ANO-1824 CIB-1824 CONS-
TITUIÇÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL LEG-FED 
CF ANO-1988 ART-00002 ART-00005 INC-00002 INC-
00012 ART-00022 INC-00001 ART-00037 “CAPUT” ART-
00048 ART-00059 ART-00084 INC-00004 INC-00006 
INC-00012 ART-00102 INC-00001 LET-A ART-00103 
PAR-00003 ART-0103B PAR-00004 ART-00127 PAR-
00001 ART-00129 INC-00007 INC-00008 INC-00009 
ART-00130 PAR-00002 ART-0130A “CAPUT” PAR-00002 
INC-00001 INC-00002 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL LEG-FED ADCT ANO-1988 ART-00025 ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS LEG-
-FED LCP-000075 ANO-1993 ART-00008 PAR-00002 
LEI COMPLEMENTAR LEG-FED LEI-004117 ANO-1962 
ART-00057 INC-00002 LET-E LEI ORDINÁRIA LEG-FED 
LEI-008625 ANO-1993 ART-00026 PAR-00002 LEI ORDI-
NÁRIA LEG-FED LEI-009296 ANO-1996 ART-00004 ART-
00005 ART-00006 PAR-00001 PAR-00002 PAR-00003 
ART-00009 LEI ORDINÁRIA LEG-FED LEI-009868 ANO-
1999 ART-00003 INC-00001 ART-00012 LEI ORDINÁRIA 
LEG-FED LEI-013105 ANO-2015 ART-00282 INC-00003 
ART-00295 PAR-ÚNICO INC-00001 CPC-2015 CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL LEG-FED DEL-003689 ANO-1941 
CPP-1941 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL LEG-FED RES-
000007 ANO-2005 RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA - CNJ LEG-FED RES-000059 ANO-2008 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - 
CNJ LEG-FED RES-000036 ANO-2009 ART-00001 ART-
00002 PAR-00001 PAR-00002 ART-00003 ART-00004 
INC-00001 INC-00002 INC-00003 INC-00004 INC-
00005 PAR-00001 PAR-00002 PAR-00003 ART-00005 
ART-00006 “CAPUT” PAR-ÚNICO ART-00007 PAR-
-ÚNICO ART-00008 PAR-00001 PAR-00002 PAR-00003 
ART-00009 “CAPUT” PAR-00001 PAR-00002 ART-00010 
ART-00011 PAR-00001 PAR-00002 PAR-ÚNICO ART-
00012 PAR-ÚNICO ART-00013 PAR-ÚNICO ART-00014 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - CNMP LEG-FED RES-000051 ANO-2010 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - CNMP
Ementa: Ementa: CONSTITUCIONAL. RESOLUÇÃO DO 
CNMP. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 1. Resolução 
editada pelo CNMP no exercício de sua competência 
constitucional, em caráter geral e abstrato, não consti-
tui ato normativo secundário. Ausentes outros vícios na 
petição inicial, as questões preliminares devem ser rejei-
tadas e ação direta conhecida. 2. Breves considerações 
sobre interceptações telefônicas: fundamentação das 
decisões, prorrogações e transcrições. 3. O ato impug-
nado insere-se na competência do CNMP de discipli-
nar os deveres funcionais dos membros do Ministério 
Público, entre os quais o dever de sigilo, e de zelar pela 
observância dos princípios previstos no art. 37 da Consti-
tuição, aí incluído o princípio da eficiência. 4. Ausência de 
violação à reserva de lei formal ou à autonomia funcional 
dos membros do Parquet. 5. Pedido em ação direta de 
inconstitucionalidade julgado improcedente.
ADI nº 4264
Ato impugnado: LEG-FED CF ANO-1988 ART-00001 
INC-00002 ART-00005 INC-00021 INC-00054 INC-
00055 ART-00020 INC-00007 CF-1988 CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL LEG-FED DEC-024643 ANO-1934 ART-00013 
CA-1934 CÓDIGO DE ÁGUAS LEG-FED LEI-005869 ANO-
1973 ART-00231 INC-00001 INC-00002 INC-00003 
ART-00999 PAR-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL LEG-FED LEI-011481 ANO-2007 ART-
00005 LEI ORDINÁRIA LEG-FED DEL-009760 ANO-1946 
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Incidente de Assunção de Competência – IAC
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INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA – IAC
IAC nº 1
Questão: 1.1. Cabimento de prescrição intercorrente e 
eventual imprescindibilidade de intimação prévia do cre-
dor; 1.2. Necessidade de oportunidade para o autor dar 
andamento ao processo paralisado por prazo superior 
àquele previsto para a prescrição da pretensão veiculada 
na demanda.
Tese: 1.1. Incide a prescrição intercorrente, nas causas 
regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece 
inerte por prazo superior ao de prescrição do direito 
material vindicado, conforme interpretação extraída do 
art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002. 1.2. 
O termo inicial do prazo prescricional, na vigência do 
CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspen-
são do processo ou, inexistindo prazo fixado, do trans-
curso de 1 (um) ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, 
da Lei 6.830/1980). 1.3. O termo inicial do art. 1.056 do 
CPC/2015 tem incidência apenas nas hipóteses em que 
o processo se encontrava suspenso na data da entrada 
em vigor da novel lei processual, uma vez que não se 
pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a rea-
bertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do 
revogado CPC/1973 (aplicação irretroativa da norma pro-
cessual). 1.4. O contraditório é princípio que deve ser res-
peitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, 
que deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóte-
ses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, 
devendo o credor ser previamente intimado para opor 
algum fato impeditivo à incidência da prescrição.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 2
Questão: Prazo anual de prescrição em todas as preten-
sões que envolvam interesses de segurado e segurador 
em contrato de seguro.
Tese: É ânuo o prazo prescricional para exercício de 
qualquer pretensão do segurado em face do segurador 
- e vice-versa - baseada em suposto inadimplemento de 
deveres (principais, secundários ou anexos) derivados do 
contrato de seguro, ex vi do disposto no artigo 206, § 1º, II, 
“b”, do Código Civil de 2002 (artigo 178, § 6º, II, do Código 
Civil de 1916).
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 3
Questão: Adequação do manejo do mandado de segu-
rança para atacar decisão judicial que extingue execução 
fiscal com base no art. 34 da Lei 6.830/80.
Tese: Não é cabível mandado de segurança contra deci-
são proferida em execução fiscal no contexto do art. 34 
da Lei n. 6.830/80.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 4
Questão: Definir se é possível conferir proteção simul-
tânea - pelos institutos da patente de invenção (Lei 
9.279/96) e da proteção de cultivares (Lei 9.456/97) - a 
sementes de soja Roundup Ready, obtidas mediante 
a técnica da transgenia, e, como corolário, se é ou não 
facultado aos produtores rurais o direito de reservar o 
produto de seu cultivo para replantio e comercialização 
como alimento ou matéria prima, bem como o direito de 
pequenos agricultores de doar ou trocar sementes reser-
vadas no contexto de programas oficiais específicos.
Tese: As limitações ao direito de propriedade intelec-
tual constantes do art. 10 da Lei 9.456/97 - aplicáveis 
tão somente aos titulares de Certificados de Proteção de 
Cultivares - não são oponíveis aos detentores de paten-
tes de produto e/ou processo relacionados à transgenia 
cuja tecnologia esteja presente no material reprodutivo 
de variedades vegetais.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 5
Questão: Justiça competente para julgamento de 
demandas relativas a contrato de plano de saúde asse-
gurado em contrato de trabalho, acordo ou convenção 
coletiva.
Tese: Compete à Justiça comum julgar as demandas 
relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, 
exceto quando o benefício for regulado em contrato de 
trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que 
a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que 
figure como parte trabalhador aposentado ou depen-
dente do trabalhador.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 6
Questão: Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação 
de competência para o processamento e julgamento dos 
processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício 
da competência federal delegada.

Tese: Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação 
de competência para o processamento e julgamento dos 
processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício 
da competência federal delegada insculpido no art, 109, 
§ 3º, da Constituição Federal, após as alterações promo-
vidas pela Emenda Constitucional 103, de 12 de novem-
bro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de 
janeiro de 2020. As ações, em fase de conhecimento ou 
de execução, ajuizadas anteriormente a essa data, con-
tinuarão a ser processadas e julgadas no juízo estadual, 
nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Cons-
tituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 
30 de maio de 1965, em sua redação original.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 7
Questão: Delimitação das principais teses controverti-
das, com base no conjunto dos fundamentos contidos 
nos recursos especiais interpostos (art. 271-C do RISTJ): 
a.1) configuração de coisa julgada, em virtude do trânsito 
em julgado de ações populares e de ação civil pública 
relacionadas ao caso concreto; a.2) aplicação da teo-
ria do fato consumado, ante a consolidação da situação 
fática da privatização; a.3) existência de ilegalidade e lesi-
vidade no âmbito da ação popular diante da aprovação 
pelo Tribunal de Contas da União do processo de deses-
tatização da Companhia Vale do Rio Doce, bem como do 
reconhecimento de inexistência de dano ao patrimônio 
público em face da avaliação da participação acionária 
da União na empresa privatizada. a.4) julgamento extra 
petita proferido pelo Tribunal de origem em reexame 
necessário.
Tese: Diante da conexão existente entre as ações popu-
lares que possuem como objeto litigioso a privatiza-
ção da Companhia Vale do Rio Doce, ainda que sob os 
mais diversos pretextos (conforme se verifica das razões 
de decidir no CC 19.686/DF, STJ), a superveniência de 
sentença transitada em julgado em uma delas (REO 
2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) possui eficácia de 
coisa julgada oponível “erga omnes”, nos termos do art. 
18 da Lei 4.717/65, motivo pelo qual a parte dispositiva 
deve recair sobre todas as ações populares que possuem 
o mesmo objeto.
Situação: Acórdão Publicado (Mérito)
IAC nº 8
Questão: Reconhecimento da legalidade de cobrança 
promovida por concessionária de rodovia, em face de 
autarquia de prestação de serviços de saneamento 
básico, pelo uso da faixa de domínio da via pública 
concedida.
Tese: É indevida a cobrança promovida por concessioná-
ria de rodovia, em face de autarquia prestadora de servi-
ços de saneamento básico, pelo uso da faixa de domínio 
da via pública concedida.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 9
Questão: Definir se constitui requisito obrigatório para a 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH do 
motorista autônomo de transporte coletivo escolar, a rea-
lização do exame toxicológico de larga janela de detec-
ção, previsto no art. 148-A, do Código de Trânsito Brasi-
leiro, introduzido pela Lei n. 13.103/2015.
Tese: A apresentação de resultado negativo em exame 
toxicológico de larga janela de detecção é obrigató-
ria para a habilitação e a renovação da Carteira Nacio-
nal de Habilitação do motorista autônomo de trans-
porte coletivo escolar, nos termos do art. 148-A da Lei n. 
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 10
Questão: Fixação da competência prevalecente para jul-
gamento de matérias de direitos coletivos e individuais 
quando haja conflito entre norma infralegal ou lei esta-
dual e a previsão de leis federais, no que tange a foro 
especializado em lides contra a Fazenda Pública.
Tese: Tese A) Prevalecem sobre quaisquer outras nor-
mas locais, primárias ou secundárias, legislativas ou 
administrativas, as seguintes competências de foro: i) em 
regra, do local do dano, para ação civil pública (art. 2º da 
Lei n. 7.347/1985); ii) ressalvada a competência da Jus-
tiça Federal, em ações coletivas, do local onde ocorreu 
ou deva ocorrer o dano de impacto restrito, ou da capi-
tal do estado, se os danos forem regionais ou nacionais, 
submetendo-se ainda os casos à regra geral do CPC, em 
havendo competência concorrente (art. 93, I e II, do CDC). 
Tese B) São absolutas as competências: i) da Vara da 
Infância e da Juventude do local onde ocorreu ou deva 
ocorrer a ação ou a omissão, para as causas individu-
ais ou coletivas arroladas no ECA, inclusive sobre edu-
cação e saúde, ressalvadas a competência da Justiça 

Federal e a competência originária dos tribunais supe-
riores (arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990; e Tese 
n. 1.058/STJ); ii) do local de domicílio do idoso nas cau-
sas individuais ou coletivas versando sobre serviços de 
saúde, assistência social ou atendimento especializado 
ao idoso portador de deficiência, limitação incapacitante 
ou doença infectocontagiosa, ressalvadas a competên-
cia da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores (arts. 79 e 80 da Lei n. 10.741/2003 
e 53, III, e, do CPC/2015); iii) do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, nos foros em que tenha sido instalado, 
para as causas da sua alçada e matéria (art. 2º, § 4º, da 
Lei n. 12.153/2009); iv) nas hipóteses do item (iii), faculta-
-se ao autor optar livremente pelo manejo de seu pleito 
contra o estado no foro de seu domicílio, no do fato ou ato 
ensejador da demanda, no de situação da coisa litigiosa 
ou, ainda, na capital do estado, observada a competên-
cia absoluta do Juizado, se existente no local de opção 
(art. 52, parágrafo único, do CPC/2015, c/c o art. 2º, § 4º, 
da Lei n. 12.153/2009). Tese C) A instalação de vara espe-
cializada não altera a competência prevista em lei ou na 
Constituição Federal, nos termos da Súmula n. 206/STJ 
(“A existência de vara privativa, instituída por lei estadual, 
não altera a competência territorial resultante das leis de 
processo.”). A previsão se estende às competências defi-
nidas no presente IAC n. 10/STJ. Tese D) A Resolução n. 
9/2019/TJMT é ilegal e inaplicável quanto à criação de 
competência exclusiva em comarca arbitrariamente 
eleita em desconformidade com as regras processuais, 
especificamente quando determina a redistribuição des-
ses feitos, se ajuizados em comarcas diversas da 1ª Vara 
Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea 
Grande/MT. Em consequência: i) fica vedada a redistri-
buição à 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da 
Comarca de Várzea Grande/MT dos feitos propostos ou 
em tramitação em comarcas diversas ou em juizados 
especiais da referida comarca ou de outra comarca, cujo 
fundamento, expresso ou implícito, seja a Resolução n. 
9/2019/TJMT ou normativo similar; ii) os feitos já redis-
tribuídos à 1ª Vara Especializada de Várzea Grande/MT 
com fundamento nessa norma deverão ser devolvidos 
aos juízos de origem, salvo se as partes, previamente inti-
madas, concordarem expressamente em manter o pro-
cessamento do feito no referido foro; iii) no que tange 
aos processos já ajuizados - ou que venham a ser ajui-
zados - pelas partes originalmente na 1ª Vara Especiali-
zada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/
MT, poderão prosseguir normalmente no referido juízo; iv) 
não se aplicam as previsões dos itens (ii) e (iii) aos feitos 
de competência absoluta, ou seja: de competência dos 
Juizados Especiais da Fazenda, das Varas da Infância e 
da Juventude ou do domicílio do idoso, nos termos da 
Tese B deste IAC n. 10/STJ.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 11
Questão: Definir, à luz das Leis ns. 9.847/1999 e 
10.522/2002, o termo inicial dos juros e da multa morató-
ria de multa administrativa aplicada pela Agência Nacio-
nal do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.
Tese: Interposto recurso contra a decisão de primeiro 
grau administrativo que confirma a pena de multa 
imposta pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natu-
ral e Biocombustíveis - ANP, os juros e a multa morató-
rios fluirão a partir do fim do prazo de trinta dias para o 
pagamento do débito, contados da decisão administra-
tiva definitiva, nos termos da Lei n. 9.847/1999.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 12
Questão: Possibilidade ou não de penhora integral de 
valores depositados em conta bancária conjunta, na 
hipótese de apenas um dos titulares ser sujeito passivo 
de processo executivo.
Tese: a) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais 
do numerário mantido em conta corrente conjunta soli-
dária quando inexistente previsão legal ou contratual de 
responsabilidade solidária dos correntistas pelo paga-
mento de dívida imputada a um deles. b) Não será pos-
sível a penhora da integralidade do saldo existente em 
conta conjunta solidária no âmbito de execução movida 
por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição finan-
ceira mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e 
ao exequente a oportunidade de demonstrar os valores 
que integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar a 
presunção relativa de rateio.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 13
Questão: Existência, à luz do direito à informação 
ambiental e da transparência ambiental ativa de: i) Dever 
estatal de publicação, na internet, de relatórios periódi-
cos de planos de manejo de áreas de proteção ambiental 
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(APA); e ii) Possibilidade de averbação de áreas de prote-
ção ambiental (APA) na matrícula de imóveis rurais.
Tese: A) O direito de acesso à informação ambiental bra-
sileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, 
dos documentos ambientais detidos pela Administração 
não sujeitos a sigilo (transparência ativa); ii) o direito de 
qualquer pessoa e entidade de requerer acesso a infor-
mações ambientais específicas não publicadas (trans-
parência passiva); e iii) direito a requerer a produção de 
informação ambiental não disponível para a Administra-
ção (transparência reativa); B) Presume-se a obrigação 
do Estado em favor da transparência ambiental, sendo 
ônus da Administração justificar seu descumprimento, 
sempre sujeita a controle judicial, nos seguintes termos: 
i) na transparência ativa, demonstrando razões adminis-
trativas adequadas para a opção de não publicar; ii) na 
transparência passiva, de enquadramento da informação 
nas razões legais e taxativas de sigilo;e iii) na transparên-
cia ambiental reativa, da irrazoabilidade da pretensão de 
produção da informação inexistente; C) O regime regis-
tral brasileiro admite a averbação de informações facul-
tativas de interesse ao imóvel, inclusive ambientais. D) O 
Ministério Público pode requerer diretamente ao oficial 
de registro competente a averbação de informações alu-
sivas a suas funções institucionais.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 15
Questão: Discussão sobre a subsistência do art. 75 da 
Lei 13.043/2014, em face da atual redação do art. 109, 
§ 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), atrelada à 
necessidade de se solucionar divergência existente entre 
os Tribunais Regionais Federais, no que concerne ao dis-
positivo legal referido.
Tese: O art. 109, § 3º, da CF/88, com redação dada pela 
EC 103/2019, não promoveu a revogação (não recepção) 
da regra transitória prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014, 
razão pela qual devem permanecer na Justiça Estadual 
as execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da lei 
referida.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 16
Questão: Definir a possibilidade de concessão de Autori-
zação Sanitária para importação e cultivo de variedades 
de Cannabis que, embora produzam Tetrahidrocanabinol 
(THC) em baixas concentrações, geram altos índices de 
Canabidiol (CBD) ou de outros Canabinoides, e podem ser 
utilizadas para a produção de medicamentos e demais 
subprodutos para usos exclusivamente medicinais, far-
macêuticos ou industriais, à luz da Lei n. 11.343/2006, 
da Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 
54.216/1964), da Convenção sobre Substâncias Psico-
trópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção Con-
tra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psico-
trópicas (Decreto n. 154/1991).
Tese: I - Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, 
caput, da Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), não pode 
ser considerado proscrito o cânhamo industrial (Hemp), 
variedade da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabi-
nol (THC) inferior a 0,3%, porquanto inapto à produção 

de drogas, assim entendidas substâncias psicotrópi-
cas capazes de causar dependência; II - De acordo com 
a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 
54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), com-
pete ao Estado brasileiro estabelecer a política pública 
atinente ao manejo e ao controle de todas as varieda-
des da Cannabis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), 
não havendo, atualmente, previsão legal e regulamentar 
que autorize seu emprego para fins industriais distintos 
dos medicinais e/ou farmacêuticos, circunstância que 
impede a atuação do Poder Judiciário; III - À vista da dis-
ciplina normativa para os usos médicos e/ou farmacêu-
ticos da Cannabis, as normas expedidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/
MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019) proibindo a importa-
ção de sementes e o manejo doméstico da planta devem 
ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 
11.343/2006, não alcançando, em consequência, a varie-
dade descrita no item I (cânhamo industrial - Hemp), cujo 
teor de THC é inferior a 0,3%; IV - É lícita a concessão de 
autorização sanitária para plantio, cultivo, industrializa-
ção e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por 
pessoas jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/
ou farmacêuticos atrelados à proteção do direito à saúde, 
observada a regulamentação a ser editada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, 
no âmbito de suas respectivas atribuições, no prazo de 
06 (seis) meses, contados da publicação deste acórdão; 
e V - Incumbe à Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria - ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade 
administrativa, avaliar a adoção de diretrizes destinadas 
a obstar o desvio ou a destinação indevida das semen-
tes e das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição 
do cultivo a determinadas áreas, eventual necessidade 
de plantio indoor ou limitação quantitativa de produção 
nacional), bem como para garantir a idoneidade das pes-
soas jurídicas habilitadas a exercerem tais atividades 
(e.g. cadastramento prévio, regularidade fiscal/traba-
lhista, ausência de anotações criminais dos responsáveis 
técnicos/administrativos e demais empregados), sem 
prejuízo de outras medidas para preservar a segurança 
na respectiva cadeia produtiva e/ou comercial.
Situação: Transitado em julgado
IAC nº 17
Questão: Possibilidade ou não de rediscussão, em ações 
individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva 
que tenha determinado expressamente a devolução de 
valores recebidos em razão de tutela antecipada poste-
riormente revogada.
Tese: Teses jurídicas fixadas na solução do IAC: 1) 
Os docentes da Universidade Federal de Santa Cata-
rina (UFSC) que não intervieram no mandado de segu-
rança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-
40.2001.4.01.3400) não estão submetidos aos efeitos 
desfavoráveis da coisa julgada produzida nessa ação 
coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que a 
questão relativa à restituição dos valores recebidos a 
título de “diferenças de 26,05% - URP” seja discutida e 
decidida novamente em ações individuais ajuizadas por 
esses docentes. 2) Não induz litispendência para com o 

mandado de segurança coletivo impetrado pelo ANDES 
(MS 0020541- 40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de 
ações individuais pelos docentes da UFSC antes do trân-
sito em julgado dessa ação mandamental, ainda que 
idênticos os objetos das demandas.
Situação: Acórdão Publicado (Mérito)
IAC nº 18
Questão: Caracterização do Termo de Compromisso 
firmado entre a Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais e a Vale S. A. como título executivo extrajudicial 
para o ajuizamento de ações individuais e a legitimidade 
das vítimas para sua execução.
Situação: Em julgamento
IAC nº 19
Questão: Definir se a conta de Provisão de Créditos de 
Liquidação Duvidosa (PCLD), constituída por determi-
nação regulamentar do Conselho Monetário Nacional e 
consistente no aprovisionamento de despesas orientado 
pelo risco de inadimplência assumido pelas instituições 
financeiras nas suas operações ativas, deve ser (ou não) 
considerada, para fins tributários, como despesas incor-
ridas de intermediação financeira e, como tal, passível de 
dedução do PIS e da Cofins, nos termos do art. 3º, § 6º, 
inciso I, letra a, da Lei n. 9.718/1998.
Situação: Admitido
IAC nº 20
Questão: Definir, a partir da alteração do prenome e 
da classificação de gênero no registro civil de militares 
transgêneros, os efeitos jurídicos no âmbito das Forças 
Armadas, em especial o direito à permanência na ativa e 
à vedação da reforma compulsória fundamentada exclu-
sivamente nessa condição.
Tese: No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o uso 
do nome social e a atualização dos assentamentos fun-
cionais e de todas as comunicações e atos administra-
tivos para refletir a identidade de gênero do militar; (b) 
é vedada a reforma ou qualquer forma de desligamento 
fundada exclusivamente no fato de o militar transgênero 
ter ingressado por vaga originalmente destinada ao sexo/
gênero oposto; (c) A condição de transgênero ou a transi-
ção de gênero não configura, por si só, incapacidade ou 
doença para fins de serviço militar, sendo vedada a ins-
tauração de processo de reforma compulsória ou o licen-
ciamento ex officio fundamentados exclusivamente na 
identidade de gênero do militar.
Situação: Acórdão Publicado (Mérito)
IAC nº 21
Questão: Possibilidade, impossibilidade e/ou condições 
de exploração de gás e óleo de fontes não convencionais 
(óleo e gás de xisto ou folhelho) mediante fraturamento 
hidráulico (fracking), considerado o arcabouço jurídico 
vertido nas Leis n. 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 
Ambiente), 9.433/1997 (Política Nacional dos Recursos 
Hídricos), 9.478/1997 (Lei do Petróleo), 12.187/2009 (Polí-
tica Nacional da Mudança do Clima) e demais normas 
protetivas do meio ambiente e biomas nacionais.
Situação: Admitido
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO – RESP. REP.
REsp. Rep. nº 1
Questão: Questão referente à necessidade de anuência 
do devedor para substituição processual do polo ativo, 
decorrente de cessão de crédito, nos autos de ação de 
execução.
Tese: A substituição processual, no polo ativo da execu-
ção, do exequente originário pelo cessionário dispensa a 
autorização ou o consentimento do devedor.

Situação: Transitado em julgado
REsp. Rep. nº 2
Questão: Questão referente à possibilidade de habi-
litação de cessionário de crédito referente a honorá-
rios advocatícios sucumbenciais que integra precatório 
expedido em nome do exeqüente e não dos advogados 
cedentes.
Tese: Comprovada a validade do ato de cessão dos 
honorários advocatícios sucumbenciais, realizado por 

escritura pública, bem como discriminado no precató-
rio o valor devido a título da respectiva verba advocatícia, 
deve-se reconhecer a legitimidade do cessionário para se 
habilitar no crédito consignado no precatório.
Situação: Transitado em julgado
REsp. Rep. nº 3
Questão: Questão referente à conversão dos vencimen-
tos em URV de servidores do Poder Executivo gaúcho, 
conforme a Lei 8.880/94, deixando-se de considerar os 
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INCIDENTES DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA
IAC nº 1
Questão: Inadmitido
Situação: Não admitido
IAC nº 2
Questão: Gestante. Trabalho Temporário. Lei 6.019/1974. 
Garantia Provisória de Emprego. Súmula 244, item III, do 
TST. Obs.: Aprovada a instauração de incidente de supe-
ração do entendimento firmado (27/6/2024).

Tese: É inaplicável ao regime de trabalho temporário, dis-
ciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade 
provisória à empregada gestante, prevista no art. 10, II, 
b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Observação NUGEP: Em face do acórdão proferido pelo 
Pleno do TST no Incidente de Assunção de Competência 
n.º TST-5639-31.2013.5.12.0051 (IAC 2), houve interpo-
sição de recurso extraordinário, tendo o Vice-Presidente 
denegado seguimento ao recurso, conforme decisão 

publicada no DEJT em 1º/12/2020, contra a qual foi inter-
posto o ARE 1.331.863, cujo provimento foi negado, no 
STF, pelo Exmo. Ministro Nunes Marques, Relator, em 
decisão publicada no DJE em 2/12/2022. Interposto 
agravo regimental, que se encontra pautado para ses-
são virtual da Segunda Turma do STF (agendada para: 
16/8/2024 a 23/8/2024).
Situação: Acórdão Publicado (RE Pendente)

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
REsp. Rep. nº 8
Questão: O agente de apoio socioeducativo da Fundação 
Casa tem direito ao adicional de insalubridade, em razão 
do local da prestação dos serviços?
Tese: O Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação 
Casa não tem direito ao adicional de insalubridade, em 
razão do local da prestação de serviços, na medida em 
que o eventual risco de contato com adolescentes que 
possuem doenças infectocontagiosas ocorre no estabe-
lecimento cuja atividade é a tutela de adolescentes em 
conflito com a lei e não se trata de estabelecimento desti-
nado aos cuidados da saúde humana
Situação: Acórdão Publicado
REsp. Rep. nº 18
Questão: Definição da espécie e dos efeitos do litiscon-
sórcio passivo nos casos de lide acerca da terceirização 
de serviços.
Tese: 1) Nos casos de lides decorrentes da alegação de 
fraude, sob o fundamento de ilicitude da terceirização 
de atividade-fim, o litisconsórcio passivo é necessário e 
unitário. Necessário, porque é manifesto o interesse jurí-
dico da empresa de terceirização em compor essas lides 
e defender seus interesses e posições, entre os quais a 
validade dos contratos de prestação de serviços terceiri-
zados e, por conseguinte, dos próprios contratos de tra-
balho celebrados; Unitário, pois o juiz terá que resolver a 

lide de maneira uniforme para ambas as empresas, pois 
incindíveis, para efeito de análise de sua validade jurí-
dica, os vínculos materiais constituídos entre os atores 
da relação triangular de terceirização. 2) A renúncia à pre-
tensão formulada na ação não depende de anuência da 
parte contrária e pode ser requerida a qualquer tempo e 
grau de jurisdição; cumpre apenas ao magistrado averi-
guar se o advogado signatário da renúncia possui pode-
res para tanto e se o objeto envolve direitos disponíveis. 
Assim, é plenamente possível o pedido de homologação, 
ressalvando-se, porém, ao magistrado o exame da situa-
ção concreta, quando necessário preservar, por isonomia 
e segurança jurídica, os efeitos das decisões vinculantes 
(CF, art. 102, § 2º; art. 10, § 3º, da Lei 9.882/99) e obrigató-
rias (CPC, art. 927, I a V) proferidas pelos órgãos do Poder 
Judiciário, afastando-se manobras processuais lesivas 
ao postulado da boa-fé processual (CPC, art. 80, I, V e VI). 
2.1) Depois da homologação, parte autora não poderá 
deduzir pretensão contra quaisquer das empresas - pres-
tadora-contratada e tomadora-contratante - com suporte 
na ilicitude da terceirização da atividade-fim (causa de 
pedir). 2.2) O ato homologatório, uma vez praticado, acar-
reta a extinção do processo e, por ficção legal, resolve o 
mérito da causa (artigo 487, III, “c”, do CPC), produz coisa 
julgada material, atinge a relação jurídica que deu origem 
ao processo, somente é passível de desconstituição por 
ação rescisória (CPC, arts. 525, § 15, 535, § 8º, e 966) ou 
ainda pela via da impugnação à execução (CPC, art. 525, 

§12) ou dos embargos à execução (CPC, art. 535, § 5º) 
e acarretará a perda do interesse jurídico no exame do 
recurso pendente de julgamento. 3) Em sede de mudança 
de entendimento desta Corte, por força da unitariedade 
imposta pela decisão do STF (“superação abrupta”), a 
ausência de prejuízo decorrente da falta de sucumbência 
cede espaço para a impossibilidade de reconhecimento 
da ilicitude da terceirização. Sendo assim, como litiscon-
sorte necessário, a empresa prestadora que, apesar de 
figurar no polo passivo, não sofreu condenação, possui 
interesse em recorrer da decisão que reconheceu o vín-
culo de emprego entre a parte autora e a empresa toma-
dora dos serviços. 4) Diante da existência de litisconsór-
cio necessário e unitário, a decisão obrigatoriamente 
produzirá idênticos efeitos para as empresas prestadora 
e tomadora dos serviços no plano do direito material. 
Logo, a decisão em sede de juízo de retratação, mesmo 
quando apenas uma das Reclamadas interpôs o recurso 
extraordinário, alcançará as litisconsortes de maneira 
idêntica. 4) Diante da existência de litisconsórcio unitário 
– e necessário – a decisão obrigatoriamente produzirá 
idênticos efeitos para as empresas prestadora e toma-
dora dos serviços no plano do direito material. Logo, a 
decisão em sede de juízo de retratação, mesmo quando 
apenas uma das Reclamadas interpôs o recurso extraor-
dinário, alcançará as litisconsortes de maneira idêntica; II 
– não modular os efeitos desta decisão;
Situação: Transitado em julgado

INCIDENTES DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
IRDR nº 1
Questão: A recusa arbitrária do sindicato empresarial 
ou membro da categoria econômica para participar do 
processo de negociação coletiva trabalhista viola a boa-
-fé objetiva e tem por consequência a configuração do 
comum acordo tácito para a instauração de Dissídio 
Coletivo de Natureza Econômica?

Tese: A recusa arbitrária da entidade sindical patronal ou 
de qualquer integrante da categoria econômica em parti-
cipar de processos de negociação coletiva, evidenciada 
pela ausência reiterada às reuniões convocadas ou pelo 
abandono imotivado das tratativas, viola a boa-fé objetiva 
e as Convenções 98 e 154 da OIT, tendo a mesma conse-
quência do comum acordo para a instauração do dissídio 
coletivo de natureza econômica.

Situação: Acórdão Publicado
IRDR nº 2
Questão: Apreciar a questão exclusivamente de direito 
que trata sobre o modo, o momento e o lugar apropriado 
para o empregado não sindicalizado exercer seu direito 
de oposição ao pagamento da contribuição assistencial.
Situação: Admitido

INCIDENTES DE RECURSOS REPETITIVOS
IRR nº 1
Questão: A exigência de apresentação de certidão de 
antecedentes criminais pelos candidatos ao emprego 
gera dano moral?
Tese: 1ª) Não é legítima e caracteriza lesão moral a exi-
gência de Certidão de Antecedentes Criminais de candi-
dato a emprego quando traduzir tratamento discrimina-
tório ou não se justificar em razão de previsão em lei, da 
natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido; 
2ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais de 
candidato a emprego é legítima e não caracteriza lesão 
moral quando amparada em expressa previsão legal ou 
justificar-se em razão da natureza do ofício ou do grau 
especial de fidúcia exigido, a exemplo de empregados 
domésticos, cuidadores de menores, idosos ou deficien-
tes (em creches, asilos ou instituições afins), motoristas 
rodoviários de carga, empregados que laboram no setor 
da agroindústria no manejo de ferramentas de trabalho 
perfurocortantes, bancários e afins, trabalhadores que 
atuam com substâncias tóxicas, entorpecentes e armas, 
trabalhadores que atuam com informações sigilosas; 
3ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais, 
quando ausente alguma das justificativas supra, caracte-
riza dano moral in re ipsa , passível de indenização, inde-
pendentemente de o candidato ao emprego ter ou não 
sido admitido.

Situação: Transitado em julgado
IRR nº 2
Questão: A definição do sábado como dia de repouso 
semanal remunerado, por norma coletiva da categoria 
dos bancários, mesmo que apenas para fins de reflexos 
das horas extras habituais, acarreta alteração no divisor 
utilizado para cálculo das horas extraordinárias, nos ter-
mos da Súmula nº 124 deste Tribunal?
Tese: 1. O número de dias de repouso semanal remune-
rado pode ser ampliado por convenção ou acordo cole-
tivo de trabalho, como decorrência do exercício da auto-
nomia sindical (decidido por unanimidade); 2. O divisor 
corresponde ao número de horas remuneradas pelo 
salário mensal, independentemente de serem trabalha-
das ou não (decidido por maioria); 3. O divisor aplicável 
para cálculo das horas extras do bancário, inclusive para 
os submetidos à jornada de oito horas, é definido com 
base na regra geral prevista no artigo 64 da CLT (resul-
tado da multiplicação por 30 da jornada normal de traba-
lho), sendo 180 e 220, para as jornadas normais de seis 
e oito horas, respectivamente (decidido por maioria); 4. A 
inclusão do sábado como dia de repouso semanal remu-
nerado, no caso do bancário, não altera o divisor, em vir-
tude de não haver redução do número de horas sema-
nais, trabalhadas e de repouso (decidido por maioria); 
5. O número de semanas do mês é 4,2857, resultante da 

divisão de 30 (dias do mês) por 7 (dias da semana), não 
sendo válida, para efeito de definição do divisor, a multi-
plicação da duração semanal por 5 (decidido por maio-
ria); 6. Em caso de redução da duração semanal do traba-
lho, o divisor é obtido na forma prevista na Súmula n. 431 
(multiplicação por 30 do resultado da divisão do número 
de horas trabalhadas por semana pelos dias úteis) (deci-
dido por maioria). Vencidos quanto aos itens 2, 3, 4, 5 e 6, 
os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Ives Gan-
dra Martins Filho, Emmanoel Pereira, José Roberto Freire 
Pimenta e Alexandre de Souza Agra Belmonte. Pelo voto 
prevalente da Presidência, que as normas coletivas dos 
bancários não atribuíram ao sábado a natureza jurídica 
de repouso semanal remunerado, vencidos os Exmos. 
Ministros Cláudio Mascarenhas Brandão, relator, Emma-
noel Pereira, Aloysio Corrêa da Veiga, Augusto César Leite 
de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos 
Scheuermann e Alexandre de Souza Agra Belmonte. Por 
maioria, modular os efeitos dessa decisão, a fim de defi-
nir que a nova orientação será aplicada: a) a todos os 
processos em curso na Justiça do Trabalho, à exceção 
apenas daqueles nos quais tenha sido proferida decisão 
de mérito sobre o tema, emanada de Turma do TST ou 
da SBDI-1, no período de 27/09/2012 (DEJT em que se 
publicou a nova redação da Súmula 124, I, do TST) até 
21/11/2016 (data de julgamento do presente IRR); b) às 
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sentenças condenatórias de pagamento de hora extra de 
bancário, transitadas em julgado, ainda em fase de liqui-
dação, desde que silentes quanto ao divisor para o cál-
culo. Definidos esses parâmetros, para o mesmo efeito 
e com amparo na orientação traçada pela Súmula n. 83 
deste Tribunal, as novas teses não servirão de funda-
mento para a procedência de pedidos formulados em 
ações rescisórias.
Situação: Acórdão Publicado (RE Pendente)
IRR nº 3
Questão: Possibilidade de deferimento de honorários 
advocatícios em reclamações trabalhistas típicas - por-
tanto envolvendo trabalhadores e empregados, sem a 
observância de todos os requisitos constantes no art. 14, 
caput e §§ 1º e 2º, Lei nº 5.584/70, tal como hoje pre-
visto nas Súmulas nºs 219 e 329 do Tribunal Superior do 
Trabalho, em face do disposto no art. 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição Federal de 1988, segundo o qual ‘o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovem insuficiência de recursos’, inclusive a título 
de indenização por perdas e danos, nos termos dos arts. 
389 e 404 do Código Civil.
Tese: Considerando o limite de caracteres do campo, o 
inteiro teor da tese firmada pode ser acessada pelo link: 
https://jurisprudencia-backend2.tst.jus.br/rest/docu-
mentos/a167a96b946c6f6d e659b79811bc6508
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 4
Questão: Multa do art. 523, § 1º do CPC-2015 (antigo art. 
475-J, CPC-1973) - A multa prevista no art. 523, § 1º, do 
CPC-2015 (antigo art. 475-J do CPC1973) é compatível 
com o Processo do Trabalho? A definição quanto à apli-
cação efetiva dessa multa deve ocorrer na fase de execu-
ção trabalhista?
Tese: A multa coercitiva do art. 523, § 1º, do CPC de 2015 
(art. 475-J do CPC de 1973) não é compatível com as nor-
mas vigentes da CLT por que se rege o Processo do Tra-
balho, ao qual não se aplica.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 5
Questão: Os operadores de telemarketing, que utilizam 
fones de ouvidos, têm direito ao recebimento de adicio-
nal de insalubridade nos termos do Anexo 13 da NR 15 da 
Portaria nº 3.214/78 do MTE?
Tese: 1. O reconhecimento da insalubridade, para fins do 
percebimento do adicional previsto no artigo 192 da CLT, 
não prescinde do enquadramento da atividade ou ope-
ração na relação elaborada pelo Ministério do Trabalho 
ou da constatação de extrapolação de níveis de tolerân-
cia fixados para agente nocivo expressamente arrolado 
no quadro oficial. 2. A atividade com utilização constante 
de fones de ouvido, tal como a de operador de teleaten-
dimento, não gera direito a adicional de insalubridade tão 
somente por equiparação aos serviços de telegrafia e 
radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse 
e recepção de sinais em fones, descritos no Anexo 13 da 
NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 6
Questão: O conceito de ‘dono da obra’, previsto na OJ nº 
191 da SBDI-1/TST, para efeitos de exclusão de responsa-
bilidade solidária ou subsidiária trabalhista, restringe-se a 
pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma 
da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada 
ao objeto contratado?
Tese: 1ª) A exclusão de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por obrigação trabalhista a que se refere 
a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST 
não se restringe à pessoa física ou micro e pequenas 
empresas, compreende igualmente empresas de médio 
e grande porte e entes públicos (decidido por unanimi-
dade); 2ª) A excepcional responsabilidade por obriga-
ções trabalhistas prevista na parte final da Orientação 
Jurisprudencial n.º 191, por aplicação analógica do art. 
455 da CLT, alcança os casos em que o dono da obra 
de construção civil é construtor ou incorporador e, por-
tanto, desenvolve a mesma atividade econômica do 
empreiteiro (decidido por unanimidade); 3ª) Não é com-
patível com a diretriz sufragada na Orientação Jurispru-
dencial n.º 191 da SDI-1 do TST jurisprudência de Tribu-
nal Regional do Trabalho que amplia a responsabilidade 
trabalhista do dono da obra, excepcionando apenas “a 
pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma 
da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada 
ao objeto contratado” (decidido por unanimidade); 4ª) 
Exceto ente público da Administração Direta e Indireta, 
se houver inadimplemento das obrigações trabalhistas 
contraídas por empreiteiro que contratar, sem idonei-
dade econômico-financeira, o dono da obra responderá 
subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplica-
ção analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (deci-
dido por maioria, vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro). Em 19/10/2018 publicado Acórdão em ED: 

Dar provimento aos embargos de declaração interpos-
tos por Associação Brasileira do Agronegócio para, ao 
sanar omissão, mediante a atribuição de efeito modifi-
cativo, acrescer ao acórdão originário a tese jurídica nº 
5, de seguinte teor: “5ª) O entendimento contido na tese 
jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente aos contratos de 
empreitada celebrados após 11 de maio de 2017, data do 
presente julgamento.”
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 7
Questão: Aplica-se à TAP Manutenção e Engenharia Bra-
sil S.A. o preceito insculpido no artigo 60, caput e pará-
grafo único, da Lei nº 11.101/05 ou o entendimento pre-
conizado na Orientação Juriprudencial nº 411 da SBDI-1?
Tese: Nos termos dos artigos 60, parágrafo único, e 141, 
II, da Lei nº 11.101/2005, a TAP MANUTENÇÃO E ENGE-
NHARIA BRASIL S.A. não poderá ser responsabilizada 
por obrigações de natureza trabalhista da VARIG S.A. 
pelo fato de haver adquirido a VEM S.A., empresa que 
compunha grupo econômico com a segunda.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 8
Questão: O agente de apoio socioeducativo da Fundação 
Casa tem direito ao adicional de insalubridade, em razão 
do local da prestação dos serviços?
Tese: O Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação 
Casa não tem direito ao adicional de insalubridade, em 
razão do local da prestação de serviços, na medida em 
que o eventual risco de contato com adolescentes que 
possuem doenças infectocontagiosas ocorre no estabe-
lecimento cuja atividade é a tutela de adolescentes em 
conflito com a lei e não se trata de estabelecimento desti-
nado aos cuidados da saúde humana.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 9
Questão: A majoração do valor do repouso semanal 
remunerado, decorrente da integração das horas extras 
habituais, deve repercutir no cálculo das demais parce-
las salariais?
Tese: I - A majoração do valor do repouso semanal remu-
nerado, decorrente da integração das horas extras habi-
tuais, deve repercutir no cálculo, efetuado pelo emprega-
dor, das demais parcelas que têm como base de cálculo 
o salário, não se cogitando de bis in idem por sua inci-
dência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do 
aviso prévio e do FGTS; II - O item I será aplicado às horas 
extras trabalhadas a partir de 20/3/2023.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 10
Questão: Definir sobre a existência de risco à saúde e 
integridade física dos trabalhadores expostos à radia-
ção ionizante dos aparelhos de raio-x móvel com vistas 
ao recebimento do adicional de periculosidade previsto 
no art. 193 da CLT.
Tese: I - A Portaria MTE nº 595/2015 e sua nota expli-
cativa não padecem de inconstitucionalidade ou ilega-
lidade. II - Não é devido o adicional de periculosidade a 
trabalhador que, sem operar o equipamento móvel de 
Raios X, permaneça, habitual, intermitente ou eventual-
mente, nas áreas de seu uso. III - Os efeitos da Portaria 
nº 595/2015 do Ministério do Trabalho alcançam as situ-
ações anteriores à data de sua publicação.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 11
Questão: Definir se o Programa denominado ‘Política de 
Orientação para Melhoria’, instituído pela WMS Super-
mercados do Brasil Ltda, abrange todas as hipóteses de 
dispensa e quais os efeitos decorrentes da não observân-
cia dos procedimentos nele previstos.
Tese: Considerando o limite de caracteres do campo, 
o inteiro teor da tese firmada pode ser acessada pelo 
link: https://jurisprudencia-backend2.tst.jus.br/rest/
documentos/e68cce14a4aa41d5dfc7e94b55f070c3
Situação: Acórdão Publicado (RE Pendente)
IRR nº 12
Questão: Sobre a pretensão de recebimento do prêmio 
de produtividade previsto no art. 12 da Lei 5.615/1970 
incide a prescrição total ou a prescrição parcial às quais 
alude a Súmula 294 desta Corte?
Tese: Decisão]: INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. 
TEMA RECURSOS REPETITIVOS Nº 12 - SERPRO - PRÊ-
MIO DE PRODUTIVIDADE - SUPRESSÃO - PRESCRIÇÃO. 
[Teor da decisão]: 1. As leis estaduais e municipais referen-
tes às relações trabalhistas no âmbito das empresas são 
equiparadas a regulamentos de empresas, em face da 
competência privativa da União para legislar sobre Direito 
do Trabalho. O mesmo ocorre com leis federais de efei-
tos concretos referentes à administração pública federal 
indireta. Por conseguinte, a pretensão originada em alte-
rações nelas promovidas consistentes em supressão de 
parcelas devidas a empregados são sujeitas à prescrição 

total, nos termos da Súmula 294 deste Tribunal. 2. A Lei 
5.615/1970, em virtude de dispor sobre o Serviço Fede-
ral de Processamento de Dados (SERPRO), possui efeitos 
concretos. 3. Sobre a pretensão ao recebimento do prê-
mio de produtividade previsto no art. 12 da Lei 5.615/1970 
incide a prescrição parcial a que alude a ressalva cons-
tante da parte final da Súmula 294 desta Corte até 
11/9/1997, dia anterior à vigência da Medida Provisória 
1.549-34 (sucessivamente reeditada até a sua conversão 
na Lei 9.649/1998). Após a vigência dessa Medida Pro-
visória, mediante a qual foi extinta a parcela e, portanto, 
extinto o direito, tem incidência a prescrição total, tendo 
em vista que, após essa data, o direito ao benefício deixou 
de ser previsto em lei de efeitos concretos, sendo irrele-
vante a circunstância de o empregado já ter recebido a 
parcela na vigência da norma anterior.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 13
Questão: Levando-se em conta os antecedentes à nego-
ciação coletiva que instituiu a RMNR, os teores das nor-
mas coletivas que a contêm e a forma de apuração do 
título, a parcela ‘Complementação da RMNR’ considera, 
exclui ou inclui e poderia considerar, excluir ou incluir, 
para os trabalhadores que os merecem, os adicionais 
previstos na Constituição e em Lei ou convencionais e 
contratuais?
Tese: [Decisão]: TESE SUPERADA [Teor da decisão]: Tese 
definida anteriormente: Considerando os fatos pretéritos 
e contemporâneos às negociações coletivas que levaram 
à criação da Remuneração Mínima por Nível e Regime - 
RMNR, pela Petrobras e empresas do grupo, positiva-se, 
sem que tanto conduza à vulneração do art. 7.º, XXVI, da 
Constituição Federal, que os adicionais de origem cons-
titucional e legal destinados a remunerar o trabalho em 
condições especiais ou prejudiciais (adicionais de peri-
culosidade e de insalubridade, adicional pelo trabalho 
noturno, de horas extras, repouso e alimentação e outros) 
não podem ser incluídos na base de cálculo para apura-
ção do complemento da RMNR, sob pena de ofensa aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade, da proporciona-
lidade, da realidade e pela ínsita limitação à autonomia 
da vontade coletiva. Por outro lado, os adicionais criados 
por normas coletivas, regulamento empresarial ou des-
critos nos contratos individuais de trabalho, sem lastro 
constitucional ou legal, porque livre de tal império, podem 
ser absorvidos pelo cálculo do complemento de RMNR. 
OBS.: O Tribunal Pleno do TST, em sessão realizada em 
28/4/2025, decidiu, à unanimidade, nos termos do voto 
do Exmo. Ministro Sergio Pinto Martins, Relator, superar 
o entendimento firmado no julgamento do Incidente de 
Julgamento de Recurso de Revista e de Embargos Repe-
titivos n.º TST-IRR-21900-13.2011.5.21.0012, realizado 
em 21/6/2018.
Situação: Acórdão Publicado (RE Pendente)
IRR nº 14
Questão: É possível considerar regular a concessão do 
intervalo intrajornada quando houver redução ínfima de 
sua duração? Para o fim de definir tal conceito, cabe utili-
zar a regra prevista no art. 58, § 1.º, da CLT ou outro parâ-
metro objetivo? Caso se considere irregular a redução 
ínfima do intervalo intrajornada, qual a consequência jurí-
dica dessa irregularidade?
Tese: A redução eventual e ínfima do intervalo intrajor-
nada, assim considerada aquela de até 5 (cinco) minu-
tos no total, somados os do início e término do intervalo, 
decorrentes de pequenas variações de sua marcação nos 
controles de ponto, não atrai a incidência do artigo 71, § 
4º, da CLT. A extrapolação desse limite acarreta as con-
sequências jurídicas previstas na lei e na jurisprudência.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 15
Questão: O “Adicional de Atividade de Distribuição e/ou 
Coleta Externa - AADC”, instituído pela ECT, no Plano de 
Cargos e Salários de 2008, é cumulável com o Adicional 
de Periculosidade, previsto no § 4º do art. 193 da CLT, 
para empregados que desempenham a função de car-
teiro motorizado (Função Motorizada “M” e “MV”, utili-
zando-se de motocicletas?
Tese: Diante das naturezas jurídicas diversas do Adi-
cional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa 
- AADC previsto no PCCS/2008 da ECT e do Adicional 
de Periculosidade estatuído pelo § 4° do art. 193 da CLT, 
define-se que, para os empregados da ECT que se enqua-
dram nas hipóteses de pagamento dos referidos adi-
cionais, o AADC e o adicional de periculosidade, perce-
bido por carteiro motorizado que faz uso de motocicleta, 
podem ser recebidos cumulativamente.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 16
Questão: O Agente de Apoio Socioeducativo da Funda-
ção Casa tem direito ao adicional de periculosidade, em 
razão da exposição permanente ao risco de sofrer violên-
cia física?
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IRR nº 191
Questão: Qual é a base de cálculo da parcela sexta-parte, 
prevista no art. 129 da Constituição do Estado de São 
Paulo?
Tese: A parcela sexta-parte, prevista no art. 129 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo, deve ser calculada sobre 
os vencimentos integrais do agente público, excluídas as 
parcelas, gratificações e vantagens instituídas por leis 
estaduais que limitam expressamente sua incidência em 
outras verbas.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 192
Questão: A retenção injustificada da CTPS enseja a con-
denação do empregador ao pagamento de indenização 
por danos morais, independentemente da prova do dano?
Tese: A retenção injustificada da CTPS por tempo supe-
rior ao fixado na lei configura ato ilícito ensejador de dano 
moral por presunção.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 193
Questão: O aviso-prévio indenizado deve ser conside-
rado para fins de pagamento proporcional de participa-
ção nos lucros e resultados?
Tese: A projeção do aviso-prévio indenizado deve ser 
considerada para fins de pagamento proporcional da par-
ticipação nos lucros e resultados.
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 194
Questão: Em relação ao período anterior à alteração 
do art. 461 da CLT pela Lei nº 13.467/2017, são devidas 
diferenças salariais decorrentes das promoções a que o 
empregado teria direito, na hipótese em que o plano de 
cargos e salários não prevê o critério de promoção por 
antiguidade?
Tese: É devida a promoção pelo critério de antiguidade, 
no período anterior ao advento da Lei 13.467/2017, na 
hipótese em que o Plano de Cargos e Salários não prevê 
a alternância dos critérios merecimento e antiguidade.
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 195
Questão: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitala-
res (EBSERH) faz jus às prerrogativas processuais da 
Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de 
custas e de depósito recursal?
Situação: Afetado
IRR nº 196
Questão: É necessário observar a gradação de penali-
dade para aplicação da justa causa nos casos em que a 
falta cometida apresenta, por si só, gravidade suficiente 
para a quebra da fidúcia entre empregado e empregador?
Situação: Afetado
IRR nº 197
Questão: As diferenças salariais decorrentes da alte-
ração da base de cálculo das vantagens pessoais pelo 
Plano de Cargos e Salários instituído pela CEF em 1998 
se sujeitam à prescrição total ou parcial?
Situação: Afetado
IRR nº 198
Questão: Constitui requisito para o deferimento do adi-
cional de insalubridade em grau máximo o contato ape-
nas permanente com pacientes em isolamento portado-
res de doença infectocontagiosa?
Situação: Afetado
IRR nº 199
Questão: A adesão espontânea do empregado da CEF à 
estrutura salarial unificada ESU/2008, sem vício de con-
sentimento, configura transação e renúncia aos benefí-
cios dos planos de cargos e salários (PCS) anteriores? 
O pagamento de indenização compensatória constitui 
requisito de validade da transação?
Situação: Afetado
IRR nº 200
Questão: A pretensão indenizatória referente a dano 
material ou extrapatrimonial, decorrente de acidente 
do trabalho ou doença ocupacional, cuja ciência inequí-
voca do fato gerador ocorreu após a entrada em vigor EC 
45/2004, atrai a incidência da regra prescricional prevista 
no art. 7º, XXIX, da CF, ou o regramento do Código Civil 
Brasileiro?
Situação: Afetado
IRR nº 201
Questão: O Certificado de Entidades Beneficentes de 
Assistência Social (CEBAS) comprova a condição de 
entidade filantrópica, para efeito da isenção de depósito 
recursal prevista no artigo 899, § 10, da CLT?
Situação: Afetado

IRR nº 202
Questão: A coisa julgada subjetiva oriunda de ação ajui-
zada por sindicato, na qual foi juntado rol de substituídos, 
alcança somente estes? Ou alcança também os mem-
bros da categoria que não constam da mencionada lista?
Situação: Afetado
IRR nº 203
Questão: O acordo celebrado pelo sindicato na ação 
coletiva faz coisa julgada em relação às reclamações tra-
balhistas individuais ajuizadas pelos substituídos?
Situação: Afetado
IRR nº 204
Questão: 1) Em caso de acidente de trabalho ou doença 
ocupacional, quando constatada culpa ou responsabili-
dade objetiva do empregador, qual o termo final do paga-
mento da indenização referente às despesas advindas do 
tratamento de saúde da vítima: até a recuperação total 
ou de forma vitalícia? 2) O ressarcimento de despesas 
advindas do tratamento de saúde engloba a manutenção 
do plano de saúde empresarial do empregado? Se sim, o 
custeio pela empresa deve ser integral ou manter os pró-
prios termos oferecidos antes do acidente, incluindo co-
-participação e critérios relativos a dependentes?
Situação: Afetado - possível revisão de tese
IRR nº 205
Questão: O fornecimento de lanche do tipo ‘fast food’ 
pelo empregador, quando a norma coletiva não especi-
fica a composição, a qualidade ou o padrão nutricional da 
alimentação, é suficiente para o cumprimento da obriga-
ção prevista em norma coletiva que, de forma genérica, 
assegura o fornecimento de refeição?
Situação: Afetado
IRR nº 206
Questão: Aplica-se o salário profissional (piso salarial) 
previsto em lei a servidor público celetista contratado 
por órgãos e entidades da Administração Pública direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, haja vista o disposto nos artigos 37, X, e 169 
da Constituição Federal?
Situação: Afetado
IRR nº 207
Questão: A exigência de apresentação de planilha atu-
alizada e discriminada de cálculos, na interposição 
do agravo de petição, para fins de processamento do 
recurso, é matéria constitucional? Se sim, a exigência 
viola os direitos de acesso à justiça e de ampla defesa, 
à luz do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal ou 
decorre de pressuposto recursal de admissibilidade esta-
belecido no artigo 897, § 1º, da CLT?
Situação: Afetado
IRR nº 208
Questão: Aplica-se a prescrição parcial ou total à preten-
são do empregado aposentado de recebimento da par-
ticipação nos lucros e resultados/gratificação semestral 
prevista em regulamento empresarial do Banco Banespa, 
decorrente de alteração em norma interna promovida 
pelo sucessor, Banco Santander?
Situação: Afetado
IRR nº 209
Questão: O empregado que desempenha, em ambiente 
hospitalar, funções não relacionadas diretamente com a 
área da saúde, tem direito à percepção do adicional de 
insalubridade? Em que condições?
Situação: Afetado
IRR nº 210
Questão: Para fins de enquadramento no art. 62, II, da 
CLT, o padrão remuneratório diferenciado, no mínimo de 
40% sobre o salário efetivo do detentor de cargo de con-
fiança, deve ser comprovado por meio de rubrica especí-
fica de gratificação de função ou pode ser aferido com 
base na remuneração global do empregado? Para aferir 
o padrão de remuneração diferenciado, deve ser consi-
derado o salário efetivo recebido antes da investidura no 
cargo de confiança ou o percebido pelos subordinados?
Situação: Afetado
IRR nº 211
Questão: A exposição intermitente do trabalhador ao 
ambiente frio enseja o direito ao intervalo de recuperação 
térmica previsto no artigo 253 da CLT?
Situação: Afetado
IRR nº 212
Questão: A ausência de pagamento de adicional de 
insalubridade enseja rescisão indireta do contrato de 
trabalho?
Situação: Afetado
IRR nº 213
Questão: Diante da tese de repercussão geral (Tema 
1046) fixada pelo STF de que “São constitucionais os 
acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem 

a adequação setorial negociada, pactuam limitações 
ou afastamentos de direitos trabalhistas independente-
mente da explicitação especificada de vantagens com-
pensatórias, desde que respeitados os direitos absoluta-
mente indisponíveis”; da decisão proferida pelo Tribunal 
Pleno do STF, nos autos do RE-1476596 de que “o even-
tual descumprimento de cláusula de norma coletiva não 
é, de todo modo, fundamento para sua invalidade”; e do 
disposto no inciso XIV do art. 7° da CF de que é direito 
dos trabalhadores “ jornada de seis horas para o traba-
lho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva”, a prestação habitual de horas 
extras invalida ou afasta a incidência de norma coletiva 
que prevê turnos ininterruptos com jornada de 8 horas 
diárias?
Situação: Afetado
IRR nº 214
Questão: A nova redação do art. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT, 
introduzida pela Lei 13.467/2017, que ampliou o conceito 
de grupo econômico, para efeito de responsabilidade 
solidária, de modo a abranger as hipóteses de coordena-
ção entre as empresas e não apenas de subordinação, 
aplica-se a todo o período contratual ou apenas àquele 
laborado após a entrada em vigor da referida lei?
Situação: Afetado
IRR nº 215
Questão: a) O foro competente para o ajuizamento da 
ação trabalhista pode ser determinado pelo domicílio do 
empregado, ainda que o empregador não atue em âmbito 
nacional? b) Caso se reconheça a necessidade de atua-
ção do empregador em âmbito nacional, é imprescindível, 
concomitantemente, que a contratação ou arregimenta-
ção coincida com o local do domicílio do empregado?
Situação: Afetado
IRR nº 216
Questão: MÉDICO E ENGENHEIRO. JORNADA DE TRA-
BALHO. LEIS Nº 3.999/1961 E Nº 4.950-A/1966.
Tese: Tendo em vista que as Leis no 3.999/1961 e 4.950-
A/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas apenas 
estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jor-
nada de 4 horas para os médicos e de 6 horas para os 
engenheiros, não há que se falar em horas extras, salvo 
as excedentes à oitava, desde que seja respeitado o salá-
rio mínimo/horário das categorias. (Reafirmação da 
Súmula nº 370)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 217
Questão: PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. PRAZO RECUR-
SAL. (Reafirmação da Súmula nº 197 do TST)
Tese: O prazo para recurso da parte que, intimada, não 
comparecer à audiência em prosseguimento para a pro-
lação da sentença conta-se de sua publicação. (Reafir-
mação da Súmula nº 197 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 218
Questão: MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA 
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL.(Reafirmação da Súmula nº 382 do TST)
Tese: A transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança 
de regime. (Reafirmação da Súmula nº 382 do TST)
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 219
Questão: AÇÃO DE CUMPRIMENTO. TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA NORMATIVA.
Tese: É dispensável o trânsito em julgado da sentença 
normativa para a propositura da ação de cumprimento.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 220
Questão: AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. RECONHECIMENTO DO DIREITO À MANU-
TENÇÃO DE PLANO DE SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA.
Tese: Assegura-se o direito à manutenção de plano de 
saúde ou de assistência médica oferecido pela empresa 
ao empregado, não obstante suspenso o contrato de tra-
balho em razão de auxílio-doença acidentário ou de apo-
sentadoria por invalidez, nas mesmas condições em que 
usufruída a vantagem no período anterior à suspensão 
contratual. (Reafirmação da Súmula nº 440 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 221
Questão: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DE 
CONSELHO FISCAL DE SINDICATO.
Tese: Membro de conselho fiscal de sindicato não tem 
direito à estabilidade prevista nos arts. 543, § 3º, da CLT e 
8º, VIII, da Constituição da República de 1988, porquanto 
não representa ou atua na defesa de direitos da categoria 
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respectiva, tendo sua competência limitada à fiscaliza-
ção da gestão financeira do sindicato (art. 522, § 2º, da 
CLT). (Reafirmação da OJ nº 365 da SBDI-1 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 222
Questão: Os trabalhadores que atuam na atividade de 
movimentação de mercadorias são considerados inte-
grantes de categoria profissional diferenciada, nos ter-
mos da Lei n.º 12.023/2009, para fins de enquadramento 
sindical?
Tese: O empregado ou trabalhador avulso que exerce ati-
vidade de movimentação de mercadorias em geral, por 
força da Lei n.º 12.023/2009, integra categoria profissio-
nal diferenciada, e, portanto, seu enquadramento sindical 
independe da atividade preponderante do empregador, 
da empresa ou de quem lhe toma os serviços.
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 223
Questão: É válida a citação postal pela entrega no ende-
reço da reclamada, independentemente da prova da 
entrega pessoal ao destinatário?
Tese: No processo do trabalho, em face da regra da 
impessoalidade, é válida a citação ou intimação pela 
entrega da notificação postal no endereço da parte ré (art. 
841, § 1o, da CLT), competindo ao destinatário o ônus da 
prova de eventual não recebimento do documento.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 224
Questão: DANO MORAL E MATERIAL. RELAÇÃO DE TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Tese: Nos termos do art. 114, inc. VI, da Constituição da 
República, a Justiça do Trabalho é competente para pro-
cessar e julgar ações de indenização por dano moral e 
material, decorrentes da relação de trabalho, inclusive as 
oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equipa-
radas, ainda que propostas pelos dependentes ou suces-
sores do trabalhador falecido. (Reafirmação da Súmula 
nº 392 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 225
Questão: Como devem ser pagas as horas extraordiná-
rias devidas ao trabalhador rural remunerado por produ-
ção que exerce suas atividades na colheita de laranjas?
Tese: As horas extraordinárias devidas aos emprega-
dos rurais remunerados por produção que trabalham na 
colheita de laranjas devem ser pagas com o valor da hora 
normal acrescido do respectivo adicional.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 226
Questão: CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO. ABANDONO DE EMPREGO. PRESUNÇÃO. CRITÉ-
RIOS. PRAZO PARA RETORNO. APRESENTAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVA.
Tese: Presume-se o abandono de emprego se o traba-
lhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias 
após a cessação do benefício previdenciário nem justi-
ficar o motivo de não o fazer. (Reafirmação da Súmula 
nº 32 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 227
Questão: AVISO-PRÉVIO. RENÚNCIA PELO 
EMPREGADO.
Tese: O direito ao aviso-prévio é irrenunciável pelo empre-
gado. O pedido de dispensa de cumprimento não exime o 
empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprova-
ção de haver o trabalhador obtido novo emprego. (Reafir-
mação da Súmula nº 276 do TST)
Situação: Transitado em julgado
 IRR nº 228
Questão: AVISO PRÉVIO. PROJEÇÃO. INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA NOS 
TRINTA DIAS QUE ANTECEDEM A DATA DA CORREÇÃO 
SALARIAL.
Tese: O tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-
-se para efeito da indenização adicional prevista no art. 9º 
da Lei nº 6.708, de 30.10.1979, e no art. 9º da Lei nº 7.238, 
de 29.10.1984. (Reafirmação da Súmula nº 182 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 229
Questão: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFE-
RENTE AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). 
ARTS. 114, VIII, E 195, I, “A”, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA DE 1988.
Tese: Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofí-
cio, da contribuição referente ao Seguro de Acidente de 
Trabalho (SAT), que tem natureza de contribuição para 
a seguridade social (arts. 114, VIII, e 195, I, a”, da Cons-
tituição da República de 1988), pois se destina ao finan-
ciamento de benefícios relativos à incapacidade do 

empregado decorrente de infortúnio no trabalho (arts. 11 
e 22 da Lei nº 8.212/1991). (Reafirmação da Súmula nº 
454 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 230
Questão: Qual é o marco inicial para contagem da pres-
crição bienal aplicável aos trabalhadores portuários 
avulsos?
Tese: A prescrição bienal para as pretensões decorren-
tes das relações de trabalho dos portuários avulsos flui 
a partir da extinção do cadastro de inscrição ou registro 
perante o Órgão Gestor de Mão de Obra.
Situação: Acórdão Publicado (RE Pendente)
IRR nº 231
Questão: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NECESSI-
DADE DE PERÍCIA.
Tese: A realização de perícia é obrigatória para a verifi-
cação de insalubridade. Quando não for possível sua 
realização, como em caso de fechamento da empresa, 
poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova. 
(Reafirmação da OJ nº 278 da SBDI-1 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 232
Questão: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA.
Tese: É do empregador o ônus de comprovar que o 
empregado não satisfaz os requisitos indispensáveis 
para a concessão do vale-transporte ou não pretenda 
fazer uso do benefício. (Reafirmação da Súmula nº 460 
do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 233
Questão: CONTRATO NULO. EFEITOS.
Tese: A contratação de servidor público, após a Consti-
tuição da República de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, 
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento 
da contraprestação pactuada, em relação ao número de 
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário 
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. 
(Reafirmação da Súmula nº 363 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 234
Questão: GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. 
REPERCUSSÕES.
Tese: As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de 
serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, 
integram a remuneração do empregado, não servindo 
de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adi-
cional noturno, horas extraordinárias e repouso semanal 
remunerado. (Reafirmação da Súmula nº 354 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 235
Questão: ALÇADA RECURSAL. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO.
Tese: O art. 2º, § 4º, da Lei nº 5.584, de 26.06.1970, foi 
recepcionado pela Constituição da República de 1988, 
sendo lícita a fixação do valor da alçada com base no 
salário mínimo. (Reafirmação da Súmula nº 356 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 236
Questão: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PEDIDO DE 
DEMISSÃO.
Tese: O empregado que se demite antes de complemen-
tar 12 (doze) meses de serviço tem direito a férias propor-
cionais. (Reafirmação da Súmula nº 261 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 237
Questão: AESTABILIDADE PROVISÓRIA. DELEGADO 
SINDICAL. INAPLICÁVEL.
Tese: O delegado sindical não é beneficiário da estabili-
dade provisória prevista no art. 8º, VIII, da Constituição 
da República de 1988, a qual é dirigida, exclusivamente, 
àqueles que exerçam ou ocupem cargos de direção nos 
sindicatos, submetidos a processo eletivo. (Reafirmação 
da OJ nº 369 da SBDI-1 do TST)
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 238
Questão: É aplicável a multa prevista no artigo 477, § 8º, 
da CLT no caso de extinção do contrato de trabalho em 
decorrência do falecimento do empregado?
Tese: É inaplicável a multa prevista no artigo 477, § 8º, 
da CLT no caso de extinção do contrato de trabalho em 
decorrência do falecimento do empregado.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 239
Questão: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COMPROVAÇÃO 
DE PARTE DO PERÍODO ALEGADO.

Tese: A decisão que defere horas extraordinárias com 
base em prova oral ou documental não ficará limitada 
ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique 
convencido de que o procedimento questionado superou 
aquele período. (Reafirmação da OJ nº 233 da SBDI-1 do 
TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 240
Questão: CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTAÇÕES.
Tese: As anotações apostas pelo empregador na carteira 
profissional do empregado não geram presunção abso-
luta, mas apenas relativa. (Reafirmação da Súmula nº 12 
do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 241
Questão: COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS.
Tese: A compensação, no processo do trabalho, está res-
trita a dívidas de natureza trabalhista. (Reafirmação da 
Súmula nº 18 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 242
Questão: Em caso de procedência parcial de pedido 
da parte reclamante, fica caracterizada a existência de 
sucumbência recíproca, a ensejar pagamento de honorá-
rios sucumbenciais à parte contrária?
Tese: Há sucumbência recíproca apenas quando julgado 
totalmente improcedente pelo menos um dos pedidos da 
inicial, sendo indevidos honorários de sucumbência, pela 
parte reclamante, sobre pedidos julgados parcialmente 
procedentes.
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 243
Questão: ADICIONAL NOTURNO. ALTERAÇÃO 
DE TURNO DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE 
SUPRESSÃO.
Tese: A transferência para o período diurno de trabalho 
implica a perda do direito ao adicional noturno. (Reafir-
mação da Súmula nº 265 do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 244
Questão: JORNALISTA. EMPRESA NÃO JORNALÍSTICA. 
JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. ARTS. 302 E 303 
DA CLT.
Tese: O jornalista que exerce funções típicas de sua 
profissão, independentemente do ramo de atividade do 
empregador, tem direito à jornada reduzida prevista no 
artigo 303 da CLT. (Reafirmação da OJ nº 407 da SBDI-1 
do TST)
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 245
Questão: O trabalhador rural que realiza atividades em pé 
ou com sobrecarga muscular estática ou dinâmica tem 
direito às pausas previstas na NR 31 do MTE?
Tese: O trabalhador rural que realiza atividades em pé 
ou com sobrecarga muscular estática ou dinâmica tem 
direito a pausas de 10min a cada 90min de trabalho, con-
forme previsto na NR-31 do MTE e art. 72 da CLT.
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 246
Questão: A dispensa das custas processuais, conforme 
regra do art. 844, § 2º, da CLT, ao reclamante que não 
comparece à audiência, incide somente quando demons-
trado, em 15 dias, motivo legalmente justificável para sua 
ausência?
Tese: A parte reclamante que não apresentar, no prazo de 
15 (quinze) dias, motivo legalmente justificável para sua 
ausência à audiência, deverá arcar com o pagamento das 
custas processuais, ainda que concedido o benefício da 
gratuidade de justiça (CLT, §2o do art. 844).
Situação: Transitado em julgado
IRR nº 247
Questão: PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. 
DIMINUIÇÃO DO NÚMERO DE ALUNOS.
Tese: A redução da carga horária do professor, em vir-
tude da diminuição do número de alunos, não constitui 
alteração contratual, uma vez que não implica redução do 
valor da hora-aula. (Reafirmação da OJ nº 244 da SBDI-1 
do TST)
Situação: Acórdão Publicado
IRR nº 248
Questão: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO 
IONIZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. DEVIDO.
Tese: A exposição do empregado à radiação ionizante 
ou à substância radioativa enseja a percepção do adi-
cional de periculosidade, pois a regulamentação minis-
terial (Portarias do Ministério do Trabalho nºs 3.393, de 
17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a 
atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto expe-
dida por força de delegação legislativa contida no art. 
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